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LEI N° 951/2015, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.

CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA Cria e delimita os Bairros da Cidade
PROTOCOLON°_ O3 /46 A icipi
s [ 5 Lo z de TlANGUI-}, no MunucnPlo de
IORAS. QA 10 13 TIANGUA e d4 outras providéncias.

il q?‘-“ Ue Lol i Tl
Fea. Valcilete Neves
A CA T bva e eu, Jean Nunes Azevedo, Prefeito do

Municipio de Tiangud, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 12 - Esta Lei cria e delimita os Bairros da Cidade de Tiangud, no
Distrito SEDE de Tiangud, Municipio de TIANGUA:.

Paragrafo Unico — A cidade de Tiangua tera os seguintes Bairros, com 0s
seus respectivos limites:

1. Bairro Centro (01) — tem como ponto inicial a incidéncia da
Rua Ver. Raimundo Lima na Avenida Enf. José Evangelista
de Vasconcelos (antiga rodovia federal BR-222); deste
ponto inicial, segue nesta Rua Ver. Raimundo Lima ate
encontrar a incidéncia da Rua Francisco Batista Leal; desta
incidéncia, segue por esta Rua Francisco Batista Leal até
alcancar a Rua Cons. Jodo Lourencgo; deste ponto, segue
por esta Rua Cons. Jodo Lourenco até o seu cruzamento
com a Rua 12 de Agosto; deste cruzamento, segue por esta
Rua 12 de Agosto até alcangar a sua incidéncia na Rua
Joaquim de Vasconcelos; deste ponto de incidéncia, segue
por esta Rua Joaquim de Vasconcelos até alcangar o
cruzamento com a Avenida Pref. Jacques Nunes; deste
cruzamento, segue por esta Avenida Pref. Jacques Nunes,
no rumo Sul, até alcangar o pontilhdo sobre o riacho
Tiangud; deste pontilhdo, desce por este riacho Tianguad
até alcancar o prolongamento da Rua Cap. Joaquim
Lourenco; deste ponto, segue por este prolongamento da
Rua Cap. Joaquim Lourenco, e depois, pela propria Rua
Cap. Joaquim Lourenco até encontrar o seu cruzamento

com Rua Poeta Lauro Menezes; deste cruzamento, segue g
por esta Rua Poeta Lauro Menezes até encontrar %
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incidéncia da Rua Basilio Alves da Rocha; desta incidéncia,
segue por esta Rua Basilio Alves da Rocha até alcancar o
S€u cruzamento com a rodovia federal BR-222 ou Avenida
Enf. José Evangelista de Vasconcelos; deste cruzamento,
segue por esta Avenida Enf. José Evangelista de
Vasconcelos até o seu cruzamento com a Rua Vereador
Raimundo Lima, alcan¢ando o ponto inicial e fechando o
perimetro do poligono.

Bairro Frei Galvdo (02) — tem como ponto inicial a
incidéncia da Rua Jodo Rodolfo Pessoa na Avenida Enf.
José Evangelista de Vasconcelos (antiga rodovia federal
BR-222); deste ponto inicial, segue por esta Rua Jodo
Rodolfo Pessoa até o seu cruzamento com a Rua 12 de
Agosto; deste cruzamento, segue pela Rua 12 de Agosto
até alcancar seu cruzamento com a Rua Ver. Raimundo
Lima; deste cruzamento, segue por esta Rua Ver.
Raimundo Lima, até a sua incidéncia na Avenida Enf. José
Evangelista de Vasconcelos; desta incidéncia, segue por
esta Avenida Enf. José Evangelista de Vasconcelos (antiga
rodovia federal BR-222), até alcancar a incidéncia da Rua
Jodo Rodolfo Pessoa, alcangando o ponto inicial e
fechando o perimetro do poligono.

Jaime Barros da Silva - Bairro Nené Placido (03) — tem
como ponto inicial a incidéncia da Avenida Afonso
Maranguape na Avenida Enf. José Evangelista de
Vasconcelos (antiga rodovia federal BR-222); deste ponto
inicial, segue por esta Avenida Afonso Maranguape até
alcangar o seu cruzamento com a Avenida Moisés Moita;
deste cruzamento, segue por esta Avenida Moisés Moita
até alcangar a incidéncia da segunda Rua Projetada apés a
Rua Vila Paturi; desta incidéncia, segue por esta segunda
Rua Projetada até alcangar o seu cruzamento com a Rua
Ver. Raimundo Lima; deste cruzamento, segue por esta
Rua Ver. Raimundo Lima até alcangar o seu cruzamento
com a Rua 12 de Agosto; deste cruzamento, segue por esta
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Rua 12 de Agosto até alcancar a incidéncia da Rua Sem
Denominagdo, sendo a primeira rua apds a Avenida Pref.
Jodo Nunes de Menezes; desta incidéncia, segue por esta
Rua Sem Denominacgdo até alcancar sua incidéncia na Rua
Manoel da Rocha Teixeira; desta incidéncia, segue por esta
Rua Manoel da Rocha Teixeira até alcancar a sua
incidéncia na Avenida Enf. José Evangelista de Vasconcelos
(antiga rodovia federal BR-222); desta incidéncia, segue
por esta Avenida Enf. José Evangelista de Vasconcelos até
alcangar a incidéncia da Avenida Afonso Maranguape na
mesma, alcan¢ando o ponto inicial e fechando o perimetro
do poligono.

4. Lauro Menezes - Bairro Laurdo (04) — tem como ponto
inicial, a incidéncia da Rua Francisco Batista Leal na Rua
3 Ver. Raimundo Lima; deste ponto inicial, segue por esta
Rua Ver. Raimundo Lima e pela sua proje¢do e pelo seu
prolongamento, até a sua incidéncia na primeira Rua
Projetada, paralela, e a Oeste, da Rua Vila Paturi; desta
incidéncia, segue por esta Rua Projetada e pelo seu
prolongamento, até alcangar o riacho sem denominagio,
afluente direito do riacho Tiangud; deste ponto, desce por
este riacho sem denominacdo até a sua foz no riacho
Tiangud, continua descendo por este riacho Tiangud, até
alcangar o pontilhdo sobre este riacho, na Avenida Pref.
Jacques Nunes; deste ponto, segue por esta Avenida Pref.
Jacques Nunes, no rumo Norte, até o seu cruzamento com
a Rua José Joaquim de Vasconcelos; deste cruzamento,
segue por esta Rua José Joaquim de Vasconcelos até a
incidéncia da Rua 12 de Agosto; desta incidéncia, segue
por esta Rua 12 de Agosto até alcancar seu cruzamento
com a Rua Cons. Jodo Lourenco; deste cruzamento, segue
por esta Rua Cons. Jodo Lourengo, até alcangar a
incidéncia da Rua Francisco Batista Leal; desta incidéncia,
segue por esta Rua Francisco Batista Leal até a sua
incidéncia na Rua Ver. Raimundo Lima, alcancando o
ponto inicial e fechando o perimetro do poligono.
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5. Bairro Cruzeiro (05) — tem como ponto inicial o
cruzamento da Rua Basilio Alves da Rocha com a Avenida
Enf. José Evangelista de Vasconcelos (antiga rodovia BR-
222); deste ponto inicial, segue por esta Rua Basilio Alves
da Rocha até a sua incidéncia na Rua Lauro Menezes;
desta incidéncia, segue por esta Rua Lauro Menezes até o
seu cruzamento com a Rua Cap. Joaquim Lourenc¢o; deste
cruzamento, segue por esta Rua Cap. Joaquim Lourengo
até alcangar a incidéncia das ruas: Rua Pref. Joaquim
Floréncio e a Rua Zeferino Ferreira; destas incidéncias,
segue pela Rua Zeferino Ferreira até a sua incidéncia na
Avenida Enf. José Evangelista de Vasconcelos, na rétula
rodovidria ali existente; deste ponto, segue por esta
Avenida Enf. José Evangelista de Vasconcelos (antiga
rodovia BR-222), até o seu cruzamento com a Rua Basilio
Alves, alcancando o ponto inicial e fechando o perimetro
do poligono.

6. Bairro Santo Antdnio (06) — tem como ponto inicial a
incidéncia da Rua do Campo de Avia¢do na Rua Boa Vista;
desta incidéncia, segue por esta Rua Boa Vista até alcancar
o seu cruzamento com a Rua José Gomes Diniz; deste
cruzamento, segue por esta Rua José Gomes Diniz até a
sua incidéncia na Avenida Enf. José Evangelista de
Vasconcelos (antiga rodovia BR-222); desta incidéncia,
segue por esta Avenida Enf. José Evangelista de
Vasconcelos até alcancar a primeira rétula rodovidria;
desta rétula, segue pela rodovia estadual CE-187, na
direcdo de Vicosa do Ceard, para Oeste; logo apds o
Instituto Federal do Ceard e a Escola Profissionalizante, ha
a incidéncia de uma estrada que segue para Norte, ligando
Tiangud a Cip6, Pé do Morro e outras localidades; desta
incidéncia, segue por estrada até o ponto de incidéncia do
prolongamento da Rua D, no conjunto habitacional ali
existente, proximo ao campo de aviacdo; desta incidéncia,
segue por este prolongamento e depois pela propria Rua
D, até o seu final, no ponto onde ela incide numa Rua Sem

Denominagdo; desta incidéncia, segue por esta Ruge_mf@
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Denominagdo até a sua incidéncia na Rua do Campo de
Aviagdo; deste ponto de incidéncia, segue por esta Rua do
Campo de Aviagdo até alcangar a sua incidéncia na Rua
Boa Vista, alcancando o ponto inicial, e fechando o
perimetro do poligono.

7. Geraldo Saraiva dos Santos - Bairro Geraldo Saraiva (07) -
tem como ponto inicial, o cruzamento da Rua das
Palmeiras Compridas com o rio S3o Goncalo; deste ponto
inicial, segue subindo o curso deste rio até o cruzamento
do mesmo com a Rua Mariano de Lima; deste ponto,
segue por esta Rua Mariano de Lima até a sua incidéncia
na Avenida Enf. José Evangelista de Vasconcelos (antiga
rodovia federal BR-222); desta incidéncia, segue por esta
Avenida Enf. José Evangelista de Vasconcelos (antiga
rodovia federal BR-222), até o seu cruzamento com a Rua
Messias Aguiar ou Rua Basilio Alves da Rocha, sua
continuacdo para Leste; deste ponto, segue por esta Rua
Messias Aguiar, até cerca de 300,0 (trezentos) metros apds
o DETRAN, onde vai encontrar a incidéncia de uma Rua
Projetada; desta incidéncia, segue por esta Rua Projetada,
de direcdo Noroeste, até alcancar o rio S3o Gongalo; deste
ponto, segue, subindo o curso deste rio, até alcancar o seu
cruzamento com a Rua das Palmeiras Compridas,
alcangando desta forma o ponto inicial, fechando assim o
perimetro do poligono.

8. Anténio Regis Diniz - Bairro Régis Diniz (08) — tem como
ponto inicial a incidéncia da Rua Pref. Joaquim Floréncio e
da Rua Zeferino Ferreira; deste ponto, segue por esta Rua
Cap. Joaquim Lourenco, e em seguida, pelo seu
prolongamento, até a sua incidéncia no riacho Tiangud;
deste ponto, segue descendo por este riacho Tiangud até
alcancar sua foz no riacho Frecheira; deste ponto, na foz,
segue em linha reta, no rumo Sudoeste, numa
equidistancia para a Avenida Enf. José Evangelista de
Vasconcelos (antiga rodovia federal BR-222), até incidir
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estrada Perimetral da cidade de Tiangud; neste ponto,
segue por esta Perimetral até a Avenida Enf José
Evangelista de Vasconcelos (antiga rodovia federal BR-
222); deste ponto, segue por esta Avenida Enf. José
Evangelista de Vasconcelos até a rétula rodovisria; desta
rotula, segue pela Rua Zeferino Ferreira até alcancgar a sua
incidéncia na Rua Cap. Joaquim Lourenco, que consiste do
ponto inicial, fechando assim o perimetro do poligono.

Bairro Candido Xavier de S (09) — tem como ponto inicial

O cruzamento da Avenida Pref. Jaques Nunes (que aqui
corresponde a estrada Tiangua — Ubajara), com o riacho
Tiangua; deste ponto inicial, segue por esta Avenida Pref.
Jaques Nunes até alcancar a incidéncia da estrada
Perimetral de Tiangud; deste ponto, segue por esta
estrada Perimetral, até alcancar um ponto, distante cerca
de 300,0 (trezentos) metros, da antiga rodovia federal BR-
222 ou Avenida Enf. José Evangelista de Vasconcelos;
deste ponto, segue em linha reta, no rumo Nordeste, por
uma equidistdncia da referida avenida ou antiga rodovia,
até alcancar a foz do riacho Tiangua no riacho Frecheira;
deste ponto, segue por este riacho Tiangud, subindo o seu
curso, até alcancgar o seu cruzamento com a Avenida Pref.
Jacques Nunes, que consiste do ponto inicial, fechando
assim o perimetro do poligono.

Bairro Dom Timéteo (10) — tem como ponto inicial o
cruzamento do riacho sem denominacgdo, afluente direito
do riacho Tiangud, com o prolongamento da Rua
Projetada, paralela, e a Oeste, da Rua Vila Paturi; deste
cruzamento, segue no rumo Sul, pelo meridiano que estd a
cerca de 1.000,0 (um mil) metros a Leste do prédio do
Comando da Policia Militar, em Tiangud, até incidir no
paralelo que limita a Sul, este mesmo prédio do Comando
Militar citado anteriormente; deste ponto, segue neste
paralelo, para Oeste, até o prédio do Comando da Policia
Militar, na margem esquerda da rodovia estadual Tiangud -
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Ubajara ou Avenida Pref. Jaques Nunes; neste ponto,
segue por esta Avenida Pref. Jaques Nunes ou rodovia
estadual CE-187, até alcancar o seu cruzamento com o
riacho Tiangud, no pontilhdo; deste ponto, sobe por este
riacho Tiangua até a foz de um seu afluente direito, um
riacho sem denominacdo; deste ponto, sobe por este
riacho sem denominagdo até o seu cruzamento com o
prolongamento da Rua Projetada, paralela, e a Oeste, da
Rua Vila Paturi, que consiste do ponto inicial, fechando
assim o perimetro do poligono.

11. Maria Paixdo Fontenele - Bairro Vereadora Maria Paix3o

(11) - tem como ponto inicial a incidéncia do
prolongamento de uma Rua Sem Denominagdo oficial, que
tem inicio proximo ao prédio da Prefeitura de Tiangua
(duas ruas a direita, apés o prédio), na linha diviséria dos
distritos Sede e Acarape e também limite da zona urbana;
depois desta incidéncia, segue por este limite interdistrital
até alcangar o seu cruzamento com o riacho Tiangud;
depois deste cruzamento, desce pelo curso deste riacho
até o seu cruzamento com o meridiano que estd a 1.000,0
(mil) metros do prédio do Comando da Policia Militar;
deste ponto, segue por este meridiano, para Norte, até
sua incidéncia no riacho sem denominagdo, afluente
direito do riacho Tiangud; deste ponto, segue pelo
prolongamento de uma Rua Projetada, paralela, e a Oeste,
da Rua Vila Paturi, até o seu cruzamento com a Rua 31 de
Julho; deste cruzamento, segue por esta Rua 31 de Julho e
pelo seu prolongamento, até alcangar a incidéncia de uma
Rua Sem Denominagdo, de direcdo Sudeste — Noroeste;
desta incidéncia, segue por esta Rua Sem Denominac3o,
até que esta rua incida na outra Rua Sem Denominagio,
que se inicia proximo ao prédio da prefeitura; nesta
incidéncia de duas ruas sem denominacdo, segue nesta
ultima, na direcdo Leste, e ainda, pelo seu prolongamento,
até alcangar o limite inter-distrital Sede — Acarape e limita
da zona urbana, que consiste do ponto inicial, fechando

assim o perimetro do poligono. @
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12. Vicente Anasticio Arruda - Bairro Vereador Anasticio
Arruda (12) - tem como ponto inicial 0 cruzamento do
riacho Tiangud com o limite interdistrital Tiangua -
Acarape e limite da zona urbana; deste ponto inicial, segue
por este limite interdistrital, até o seu cruzamento com a
estrada que liga Tiangud a Itaguaruna; deste ponto, segue
por esta estrada no rumo de Tiangud, até a sua incidéncia
na rodovia estadual CE-187 que liga as cidades de Tiangua
e Ubajara; deste ponto, segue nesta estrada, até alcangar
0 prédio do Comando da Policia Militar; deste ponto,
circunda este prédio pelo paralelo no seu limite Sul,
seguindo depois pelo meridiano, que fica a 1.000,0 (um
mil) metros a Leste, até sua incidéncia no riacho Tiangua;
deste ponto, sobe por este riacho até alcangar o seu
cruzamento com o limite interdistrital Tianguad — Acarape e
limite da zona urbana, que consiste do ponto inicial,
fechando assim o perimetro do poligono.

13. Bairro Sdo José (13) — tem como ponto inicial a incidéncia
da estrada que liga a cidade de Tiangud a Itaguaruna, na
rodovia estadual CE-187; deste ponto inicial, segue por
esta estrada para Itaguaruna, até alcancar o limite
interdistrital Tiangua — Itaguaruna, que também é limite da
zona urbana; deste ponto, segue por este limite
interdistrital, e depois, pelo limite interdistrital Tiangud —
Caruatai, até o seu cruzamento com a estrada que liga os
sitios Itaperacima, Lagoinha e Itapuca; neste ponto, segue
nesta estrada, no rumo de Tiangud, até alcancar a estrada
dos sitios Croatd e Caracol; deste ponto, segue por esta
estrada, no rumo Sudoeste, até alcangar a rodovia
estadual CE-187; deste ponto, segue por esta rodovia
estadual CE-187, até alcancar a incidéncia da estrada da
cidade de Tiangud a Itaguaruna, que consiste do ponto
inicial, fechando assim o perimetro do poligono.
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14. Bairro Pitanga (14) - tem como ponto inicial a incidéncia
da estrada que liga Tiangud com os sitios Croats e Caracol,
na rodovia estadual CE-187; deste ponto inicial, segue por
esta estrada para os sitios referidos, continuando na
mesma estrada, para o sitio Itapuca e depois para o sitio
Itaperacima, até cruzar com o limite interdistrital Tiangua
— Caruatai, que é também, limite da zona urbana da
cidade; deste ponto, segue por este limite interdistrital,
até alcancar o seu cruzamento com a rodovia estadual CE-
187; deste ponto, segue por esta rodovia estadual até
encontrar a incidéncia da estrada que liga Tiangud aos
sitios Caracol e Croatd, que consiste do ponto inicial,
fechando assim o perimetro do poligono.

15. Jodo Francisco de Albuquerque — Bairro Vereador Jo3o
Albuquerque (15) — tem como ponto inicial a incidéncia da
estrada Perimetral de Tiangud na rodovia federal BR-222;
deste ponto inicial, segue por esta estrada Perimetral até a
sua incidéncia na rodovia estadual CE-187; desta
incidéncia, segue por esta rodovia estadual CE-187, até o
Seéu cruzamento com o limite interdistrital Tiangud —
Caruatai, e também, limita da zona urbana da cidade;
deste cruzamento, segue por este limite interdistrital, por
uma distancia aproximada de 1.500 (um mil e quinhentos)
metros até o ponto de coordenadas UTM: 280.592 E /
9.579.047 N (metros), no limite da zona urbana da cidade;
deste ponto, segue em reta, no rumo Noroeste, por este
limite da zona urbana, até alcangar o ponto de
coordenadas UTM: 276.992 E / 9.583.784 N (metros),
neste limite, que consiste neste trecho, de um riacho;
deste ponto, continua seguindo, descendo este riacho
afluente esquerdo do riacho Frecheira, até alcancar o seu
cruzamento com a rodovia federal BR-222; deste ponto,
segue por esta rodovia federal BR-222 até alcancar a
incidéncia da estrada Perimetral de Tiangud, nesta rodovia
BR-222, que corresponde ao ponto inicial, fechando assim
o perimetro do poligono.

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tiangué - Ceara - www.tia gua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Fone/Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888



{ PREFEITURA DE Gabikigss dis
i
f

"ANGUA Prefeito

GOVERNAR PARA CUIDAR

16. Manoel Gaioso Nunes - Bairro Gaioso Nunes (16) — tem
como ponto inicial o cruzamento da rodovia estadual CE-
187 com o curso do riacho Frecheira, um pouco antes do
limite da zona urbana da cidade de Tiangud e da
propriedade da EMAPE; deste ponto inicial, segue subindo
0 curso do riacho Frecheira até alcancar o seu cruzamento
com a rodovia federal BR-222; deste cruzamento, segue
por esta rodovia federal BR-222 até alcancar o limite da
zona urbana da cidade, no ponto de coordenadas UTM:
274.275 E / 9583.599 N (metro); deste ponto, segue por
este limite da zona urbana, acompanhando o limite da
propriedade da EMAPE, até alcancar a rodovia estadual
CE-187; deste ponto, segue por esta rodovia estadual na
direcdo de Tiangud, até alcancar o cruzamento com o
riacho Frecheira, que é o ponto inicial, fechando assim o
perimetro do poligono.

17. Narciso Pessoa de Aratjo - Bairro Narciso Pessoa (17) —
tem como ponto inicial o cruzamento da estrada que liga a
cidade de Tiangud com a localidade de Cip6 e a vila de
Quatiguaba, com o rio Sdo Gongalo, no limite da zona
urbana da cidade; deste ponto inicial, segue por esta
estrada, no rumo de Tiangua, até a drea do antigo campo
de aviacdo, e ainda, até alcancar uma Rua Sem
Denominagdo Oficial; segue por esta Rua Sem
Denominagao Oficial, até a incidéncia de uma estrada que
faz ligagdo com a rodovia estadual CE-187; deste ponto,
segue nesta estrada até incidir na rodovia estadual CE-187,
logo a Oeste da Escola Profissionalizante; deste ponto,
segue por esta rodovia estadual no rumo Oeste, até
alcangar o limite da zona urbana da cidade de Tiangua;
deste ponto, segue por este limite da zona urbana da
cidade, até alcancar o cruzamento da estrada que liga a
cidade de Tiangud com a localidade de Cipd e a vila de
Quatiguaba, com o rio Sdo Gongalo, que consiste do ponto
inicial, fechando assim o perimetro do poligono.

.
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18. Bairro Santo Expedito (18) — tem como ponto inicial o
cruzamento de um pequeno riacho sem denominacio,
com o limite da zona urbana da cidade de Tiangua,
proximo a estrada carrogavel da cidade de Tiangua para o
sitio Vicente e o Pé do Morro; deste ponto inicial, sobe por
este riacho até alcancar a estrada referida anteriormente;
segue por esta estrada até alcancar o seu cruzamento com
o rio Sdo Gongalo; deste ponto, desce por este rio até
encontrar a incidéncia de uma Rua Projetada; deste ponto,
segue por esta Rua Projetada até incidir na Rua Messias
Aguiar; deste ponto, segue nesta Rua Messias Aguiar até
alcancar a incidéncia da Travessa Messias Aguiar; desta
incidéncia, segue por esta Travessa Messias Aguiar até sua
incidéncia na Rua Campo de Aviacdo; deste ponto, segue
por esta Rua Campo de Aviagdo, até alcancar a incidéncia
de uma Rua Sem Denominacio, a primeira rua do conjunto
habitacional; deste ponto, segue por esta Rua Sem
Denominagdo até a incidéncia da Rua D; deste ponto,
segue por esta Rua D, e pelo seu prolongamento, até
alcancar a estrada carrogdvel que se inicia na rodovia CE-
187, proximo da Escola Profissionalizante; desta
incidéncia, segue por esta estrada carrocavel até alcangar
a estrada para Cipd e Quatiguaba; segue nesta estrada até
alcancar o seu cruzamento com o rio Sdo Gongalo, no
ponto do limite da zona urbana; deste ponto, segue por
este limite da zona urbana até alcancar o seu cruzamento
com um pequeno riacho sem denominagdo que
corresponde ao ponto inicial, fechando assim o perimetro
do poligono.

19. Jodo Nunes de Menezes - Bairro Jodo Nunes (19) — tem
como ponto inicial o cruzamento da rodovia federal BR-
222 com o limite da zona urbana, este ponto esta situado
ainda, sobre o limite interdistrital Tiangud — Acarape; deste
ponto, segue por esta rodovia federal BR-222 até
encontrar a incidéncia da Rua Mariano de Lima; deste
ponto, segue nesta Rua Mariano de Lima até alcancar o
seu cruzamento com o rio Sao Gongalo; deste pont
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desce por este rio até o seu cruzamento com a Rua das
Palmeiras Compridas; deste ponto, segue por esta Rua das
Palmeiras Compridas, e pela estrada em que ela se
transforma, até alcangar, préximo ao sitio Vicente, o
cruzamento de um pequeno riacho sem denominacdo
onde tem um bueiro na estrada; deste cruzamento, desce
por este pequeno riacho, até o seu cruzamento com o
limite da zona urbana da cidade de Tiangud; deste ponto,
segue por este limite da zona urbana da cidade de Tiangud
e pelo limite interdistrital , até alcancgar o seu cruzamento
com a rodovia federal BR-222, que consiste do ponto
inicial, fechando assim o perimetro do poligono.

Bairro Industrial (20) — tem como ponto inicial o
cruzamento da rodovia federal BR-222 com o riacho sem
denominacdo, que é afluente esquerdo do riacho
Frecheira, no ponto que fica a pouco mais de um
quildémetro de sua foz; deste ponto inicial, sobe por este
riacho até encontrar o limite da zona urbana da cidade de
Tiangud; deste ponto, segue por este limite da zona
urbana, no rumo Sudoeste e Sul, e também pelo limite
interdistrital Tiangud — Caruatai, que é limite urbano;
percorre todo o trecho do limite urbano e interdistrital,
até alcancar a incidéncia da rodovia federal BR-222; deste
ponto, segue por esta rodovia federal BR-222, até alcancar
0 seu cruzamento, com o riacho sem denominag3o,
afluente esquerdo do riacho Frecheira, que corresponde
a0 ponto inicial, fechando assim o perimetro do poligono.

José Humberto de Vasconcelos - Bairro Zé Humberto (21)
— tem como ponto inicial o local da rétula rodovidria, na
Avenida Enf. José Evangelista de Vasconcelos (antiga
rodovia federal BR-222), no cruzamento com a rodovia
estadual CE-187; deste ponto inicial, segue por esta
Avenida Enf. José Evangelista de Vasconcelos (antiga
rodovia federal BR-222), até encontrar o cruzamento com
0 riacho Frecheira; deste cruzamento, segue por este
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riacho, descendo o seu curso, até alcangar o seu
Cruzamento com a rodovia estadual CE-187 (Vicosa —
Tiangud); deste cruzamento, segue por esta rodovia
estadual até alcancar a rétula rodovidria, que corresponde
a0 ponto inicial, fechando assim o perimetro do poligono.

22. Antdo Procépio do Nascimento - Bairro Antdo (22) — tem
como ponto inicial a incidéncia da Travessa Messias Aguiar
na Rua Messias Aguiar; deste ponto inicial, segue por esta
Rua Messias Aguiar até a sua incidéncia na Avenida Enf.
José Evangelista de Vasconcelos (antiga rodovia federal
BR-222); desta incidéncia, segue pela Avenida Enf. José
Evangelista de Vasconcelos (antiga rodovia federal BR-
222), até encontrar a incidéncia da Rua José Gomes Diniz;
deste ponto de incidéncia, segue por esta Rua José Gomes
Diniz até encontrar o seu cruzamento com a Rua Boa Vista;
deste cruzamento, segue pela Rua Boa Vista até alcancar a
Travessa Messias Aguiar, que parece uma continuagio da
primeira; deste ponto, segue pela Travessa Messias Aguiar
até ela incidir na Rua Messias Aguiar, no ponto que
corresponde ao inicial, fechando assim o perimetro do
poligono.

23. Francisco Ananias de Vasconcelos - Bairro Paturi (23) —
tem como ponto inicial a incidéncia da Avenida Afonso
Maranguape na Avenida Moisés Moita, onde fica o prédio
da prefeitura de Tiangud; deste ponto inicial, segue pela
Avenida José Moita, no rumo Leste, até uma incidéncia em
diagonal, a direita, de uma Rua Sem Denominacdo; desta
incidéncia, segue por esta Rua Sem Denominacdo, até
encontrar outra incidéncia a direita, de uma Rua Sem
Denominagdo; deste ponto, segue por esta outra Rua Sem
Denomina¢do, no rumo Sul e Sudeste, até encontrar sua
incidéncia numa rua denominada Rua 31 de Julho, ou seu
prolongamento; desta incidéncia, segue por esta Rua 31
de Julho, ou seu prolongamento, até encontrar o seu
Cruzamento com a Rua Projetada da vila Paturi; deste
cruzamento, segue por esta Rua Projetada até defronte a
Policia Militar; deste ponto, desloca para a segunda Ru
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Projetada da vila Paturi, seguindo por esta segunda Rua
Projetada, até alcangar e incidir na Avenida Moisés Moita;
deste ponto, segue por esta Avenida Moisés Moita, até o
local do prédio da prefeitura, que corresponde ao ponto
inicial, fechando assim o perimetro do poligono.

24. Francisco Maranguape da Rocha - Bairro Afonso
Maranguape (24) — tem como ponto inicial o cruzamento
da rodovia federal BR-222, com o limite interdistrital Sede
- Acarape, que corresponde ainda, ao limite da zona
urbana da cidade; deste ponto inicial, segue por este limite
interdistrital e limite da zona urbana, até alcangar a
incidéncia do prolongamento de uma Rua Sem
Denominacdo; deste ponto de incidéncia, segue por este
prolongamento e por esta Rua Sem Denominagdo, até
alcangar o seu inicio, na sua incidéncia na Avenida Moisés
Moita; desta incidéncia, segue por esta Avenida Moisés
Moita, até encontrar a incidéncia da Avenida Afonso
Maranguape, no local onde estd o prédio da prefeitura de
Tiangud; desta incidéncia, segue por esta Avenida Afonso
Maranguape, até sua incidéncia na rodovia federal BR-222;
deste ponto de incidéncia, segue por esta rodovia federal
BR-222 até o seu cruzamento com o limite da zona urbana
e com o limite interdistrital Tiangud — Acarape, que
corresponde ao ponto inicial, fechando assim o perimetro
do poligono.

25.Bairro Semindrio (25) — tem como ponto inicial a
incidéncia da Rua Manoel da Rocha Teixeira na Avenida
Enf. José Evangelista de Vasconcelos (antiga rodovia
federal BR-222); deste ponto inicial, segue por esta Rua
Manoel da Rocha Teixeira, até encontrar a incidéncia da
primeira rua a esquerda, uma Rua Sem Denominac3o;
deste ponto, segue por esta Rua Sem Denominacao,
passando por trés cruzamentos, até incidir na Rua 12 de
Agosto; desta incidéncia, segue por esta Rua 12 de Agosto
até alcangar o seu cruzamento com a Rua Jo3o Rodolfo
Pessoa; deste cruzamento, segue por esta Rua Joé:{ﬁ

r
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Rodolfo Pessoa até sua incidéncia na Avenida Enf. José
Evangelista de Vasconcelos (antiga rodovia federal BR-
222); desta incidéncia, segue por esta Avenida Enf. José
Evangelista de Vasconcelos, até encontrar a incidéncia da
Rua Manoel da Rocha Teixeira, que corresponde ao ponto
inicial, fechando assim o perimetro do poligono.

Art. 2° — Ap6s a promulgacio desta lei, a Prefeitura e a Cdmara Municipal
providenciardo o mapeamento e a cartografia mais detalhada possivel,
dos elementos naturais, tais como, cursos d’dgua (riachos, cérregos, etc.)
e encostas abruptas, que demandam a preservagio e conservagao, para
que 0 municipio possa preservar seu meio ambiente.

Art. 3% - Esta lei entrard em vigor, na data de sua publica¢do, revogadas as
disposi¢cGes em contrério.

Paco da Prefeitura Municipal de Tiangud, em 29 de dezembro de 2015.

é/’/’”/
Jean Nunés Azevedo

Prefeito Municipal
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MENSAGEM N° \ 0 \ /2015, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015.

Exmo. Sr.
HAROLDO ARAGAO CORREIA W%ﬁ‘i’”ﬁ
DD.: Presidente da Camara Municipal de Tiangua j{iﬁim
Nesta
CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA
PROTOCOLON® Y | 2 15
3 DATA__ A0 A2 12015
Senhor Presidente, or AE;JQXJ 555 A
Senhores Vereadores, Fea. Valcilete Neves
ASSISENTE DE PROTCSGLO

Comparecemos as VOssas presencas pard apresentar o presente
Projeto de Lei, em substitutivo ao PL n2 45/2014, de 18 de setembro de
2014, que visa a criacdo dos bairros da cidade de Tiangua. Na realidade,
este projeto de lei visa a alteracio da Lei Municipal n? 398, de 2004, que
dividiu a cidade em quatro Macro Zonas de Ocupacgdo Urbana Prioritdria e
estas, por sua vez, foram subdivididas em Unidades de Planejamento, qué
poderiam corresponder aos bairros conhecidos da cidade.

Como as unidades de planejamento sdo mostradas em anexos
da lei municipal n® 398, de 2004, que apresentam plantas ou croquis da
cidade de Tiangud, com a situagdo geografica, forma, nome, etc. de cada
uma destas unidades, é possivel visualizar o quadro representado pela
citada lei.

No entanto, para que os bairros de uma cidade possam ser
reconhecidos pelos érgdos publicos estaduais e federais (i.e. Secretaria do
Planejamento, IPECE, IBGE, etc.) é preciso que exista, de fato e de direito,
uma lei de bairros, aprovada pela Camara Municipal e sancionada pelo
prefeito, com a planta da cidade servindo como base.

Esta lei municipal deverd ter consisténcia cartografica, além de
ter uma correspondéncia perfeita com a planta da zona urbana da cidade,
atualizada e preferencialmente, georreferenciada. A grande vantagem da
sua existéncia é que, partindo da lei aprovada e sancionada, a qualquer
época esta mesma lei pode ser alterada, subdividindo um bairro em Oytro

)
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ou outros, mudando a toponimia de um bairro, através de um novo
projeto de lei da Camara ou da Prefeitura.

Nesta planta da zona urbana, cada bairro deve estar
individualizado, com o respectivo nome, € deverad haver um memorial
descritivo de cada um deles (elemento fundamental da lei), definindo
perfeitamente 0 seu perimetro; ressalte-se que, um bairro ndo pode
extrapolar seu limite, ocupando espago do bairro vizinho, nem tampouco
podem existir dreas ou espacos vazios entre os bairros, ou entre bairros e
o limite da zona urbana.

Com a existéncia da lei de bairros, 0s 4rgdos publicos (como por
exemplo, o IBGE), terdo condi¢des de informar 0 quantitativo da
populagdo de cada um deles, ao invés de divulgar apenas a populagdo da
cidade como um todo. Além disso, 3 Prefeitura, a Cdmara e a Sociedade
em geral, poderdo conhecer quais as caréncias e demandas que cada
bairro pode apresentar. Tais dados podem ser comparados entre uma
coleta de dados e a coleta seguinte (entre um censo € outro), e podem ser
avaliadas as taxas de aumento das demandas, quais delas foram atendidas
e quais ndo o foram.

Além disso, fica muito mais simples € eficiente o planejamento
do gestor municipal, para o desenvolvimento da cidade, com a sua
setorizagdo por bairros, do que se trabalhar apenas com O0S dados
agregados para a cidade inteira, como vem sendo feito até o presente
momento.

Portanto, esperamos que a Camara Municipal examine com

bons olhos a aprovagao deste projeto, e que tramite sem dificuldade entre
os edis, assim como, a populagao aplauda sua aprovagao, sem reservas.

Cumprimentando a todos os que compdem a Camara
Municipal, atenciosamente.

/
Jean Nune€ Azevedo

Prefeito Municipal

O A L A O R i Ry L TSI
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PROJETO DE LEI N° 1ol /2015, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015.

Cria e delimita os Bairros da Cidade
de TIANGUA, no Municipio de
TIANGUA e d4 outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL aprova e eu, Jean Nunes Azevedo, Prefeito do
Municipio de Tiangua, sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Esta Lei cria e delimita os Bairros da Cidade de Tiangud, no
Distrito SEDE de Tiangua, Municipio de TIANGUA:

Paragrafo Unico — A cidade de Tiangud terd os seguintes Bairros, com oS
seus respectivos limites:

1. Bairro Centro (01) — tem como ponto inicial a incidéncia da
Rua Ver. Raimundo Lima na Avenida Enf. José Evangelista
de Vasconcelos (antiga rodovia federal BR-222); deste
ponto inicial, segue nesta Rua Ver. Raimundo Lima até
encontrar a incidéncia da Rua Francisco Batista Leal; desta
incidéncia, segue por esta Rua Francisco Batista Leal até
alcangar a Rua Cons. Jodo Lourenco; deste ponto, segue
por esta Rua Cons. Jodo Lourenco até o seu cruzamento
com a Rua 12 de Agosto; deste cruzamento, segue por esta
Rua 12 de Agosto até alcangar a sua incidéncia na Rua
Joaquim de Vasconcelos; deste ponto de incidéncia, segue
por esta Rua Joaquim de Vasconcelos até alcancar o
cruzamento com a Avenida Pref. Jacques Nunes; deste
cruzamento, segue por esta Avenida Pref. Jacques Nunes,
no rumo Sul, até alcangar o pontilhdo sobre o riacho
Tiangud; deste pontilhdo, desce por este riacho Tiangua
até alcancar o prolongamento da Rua Cap. Joaquim
Lourenco; deste ponto, segue por este prolongamento da
Rua Cap. Joaquim Lourenco, e depois, pela prépria Rua
Cap. Joaguim Lourenco até encontrar o seu cruzamento
com Rua Poeta Lauro Me - deste cruzamento, segue

e
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por esta Rua Poeta Lauro Menezes até encontrar a
incidéncia da Rua Basilio Alves da Rocha; desta incidéncia,
segue por esta Rua Basilio Alves da Rocha até alcangar o
seu cruzamento com a rodovia federal BR-222 ou Avenida
Enf. José Evangelista de Vasconcelos; deste cruzamento,
segue por esta Avenida Enf. José Evangelista de
Vasconcelos até o seu cruzamento com a Rua Vereador
Raimundo Lima, alcangando o ponto inicial e fechando o
perimetro do poligono.

Bairro Frei Galvdo (02) — tem como ponto inicial a
incidéncia da Rua Jodo Rodolfo Pessoa na Avenida Enf.
José Evangelista de Vasconcelos (antiga rodovia federal
BR-222); deste ponto inicial, segue por esta Rua Jodo
Rodolfo Pessoa até o seu cruzamento com a Rua 12 de
Agosto; deste cruzamento, segue pela Rua 12 de Agosto
até alcancar seu cruzamento com a Rua Ver. Raimundo
Lima; deste cruzamento, segue por esta Rua Ver.
Raimundo Lima, até a sua incidéncia na Avenida Enf. José
Evangelista de Vasconcelos; desta incidéncia, segue por
esta Avenida Enf. José Evangelista de Vasconcelos (antiga
rodovia federal BR-222), até alcangar a incidéncia da Rua
Jodo Rodolfo Pessoa, alcangando © ponto inicial e
fechando o perimetro do poligono.

_ Bairro Nené Placido (03) — tem como ponto inicial a

incidéncia da Avenida Afonso Maranguape na Avenida Enf.
José Evangelista de Vasconcelos (antiga rodovia federal
BR-222); deste ponto inicial, segue por esta Avenida
Afonso Maranguape até alcangar o seu cruzamento com a
Avenida Moisés Moita; deste cruzamento, segue por esta
Avenida Moisés Moita até alcangar a incidéncia da
segunda Rua Projetada apds a Rua Vila Paturi; desta
incidéncia, segue por esta segunda Rua Projetada até
alcangar o seu cruzamento com a Rua Ver. Raimundo Lima;
deste cruzamento, segue por esta Rua Ver. Raimundo Lima
até alcancar o seu cruzamento com a Rua 12 de Agosto;
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deste cruzamento, segue por esta Rua 12 de Agosto até
alcancar a incidéncia da Rua Sem Denomina¢do, sendo a
primeira rua apds a Avenida Pref. Jodo Nunes de Menezes;
desta incidéncia, segue por esta Rua Sem Denominagao
até alcancar sua incidéncia na Rua Manoel da Rocha
Teixeira; desta incidéncia, segue por esta Rua Manoel da
Rocha Teixeira até alcancar a sua incidéncia na Avenida
Enf. José Evangelista de Vasconcelos (antiga rodovia
federal BR-222); desta incidéncia, segue por esta Avenida
Enf. José Evangelista de Vasconcelos até alcangar a
incidéncia da Avenida Afonso Maranguape na mesma,
alcancando o ponto inicial e fechando o perimetro do
poligono.

Bairro Lauro Menezes (04) — tem como ponto inicial, a
incidéncia da Rua Francisco Batista Leal na Rua Ver.
Raimundo Lima; deste ponto inicial, segue por esta Rua
Ver. Raimundo Lima e pela sua projecdo e pelo seu
prolongamento, até a sua incidéncia na primeira Rua
Projetada, paralela, e a Oeste, da Rua Vila Paturi; desta
incidéncia, segue por esta Rua Projetada e pelo seu
prolongamento, até alcancar o riacho sem denominagao,
afluente direito do riacho Tiangud; deste ponto, desce por
este riacho sem denominagdo até a sua foz no riacho
Tiangua, continua descendo por este riacho Tiangud, até
alcancar o pontilhdo sobre este riacho, na Avenida Pref.
Jacques Nunes; deste ponto, segue por esta Avenida Pref.
Jacques Nunes, no rumo Norte, até o seu cruzamento com
a Rua José Joaquim de Vasconcelos; deste cruzamento,
segue por esta Rua José Joaquim de Vasconcelos até a
incidéncia da Rua 12 de Agosto; desta incidéncia, segue
por esta Rua 12 de Agosto até alcangar seu cruzamento
com a Rua Cons. Jodo Lourengo; deste cruzamento, segue
por esta Rua Cons. Jodo Lourenco, até alcancar a
incidéncia da Rua Francisco Batista Leal; desta incidéncia,
segue por esta Rua Francisco Batista Leal até a sua
incidéncia na Rua Ver. Raimundo Lima, alcangando o ponto
inicial e fechando o perimetro do pQ
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5. Bairro Cruzeiro (05) — tem como ponto inicial o
cruzamento da Rua Basilio Alves da Rocha com a Avenida
Enf. José Evangelista de Vasconcelos (antiga rodovia BR-
222); deste ponto inicial, segue por esta Rua Basilio Alves
da Rocha até a sua incidéncia na Rua Lauro Menezes; desta
incidéncia, segue por esta Rua Lauro Menezes até o seu
cruzamento com a Rua Cap. Joaquim Lourenco; deste
cruzamento, segue por esta Rua Cap. Joaguim Lourenco
até alcancar a incidéncia das ruas: Rua Pref. Joaquim
Floréncio e a Rua Zeferino Ferreira; destas incidéncias,
segue pela Rua Zeferino Ferreira até a sua incidéncia na
Avenida Enf. José Evangelista de Vasconcelos, na rétula
rodovidria ali existente; deste ponto, segue por esta
Avenida Enf. José Evangelista de Vasconcelos (antiga
rodovia BR-222), até o seu cruzamento com 3 Rua Basilio
Alves, alcangando o ponto inicial e fechando o perimetro
do poligono. -

6. Bairro Santo Anténio (06) — tem como ponto inicial a
incidéncia da Rua do Campo de Aviagdo na Rua Boa Vista;
desta incidéncia, segue por esta Rua Boa Vista até alcancgar
o seu cruzamento com a Rua José Gomes Diniz; deste
cruzamento, segue por esta Rua José Gomes Diniz até a
sua incidéncia na Avenida Enf. José Evangelista de
Vasconcelos (antiga rodovia BR-222); desta incidéncia,
segue por esta Avenida Enf. José Evangelista de
Vasconcelos até alcancar a primeira rétula rodoviaria;
desta rétula, segue pela rodovia estadual CE-187, na
direcdo de Vigosa do Ceara, para Oeste; logo apods o
Instituto Federal do Ceara e a Escola Profissionalizante, ha
3 incidéncia de uma estrada que segue para Norte, ligando
Tiangua a Cip6, Pé do Morro e outras localidades; desta
incidéncia, segue por estrada até o ponto de incidéncia do
prolongamento da Rua D, no conjunto habitacional ali
existente, proximo ao campo de aviagao; desta incidéncia,
segue por este prolongamento e depois pela propria Rua
D, até o seu final, no ponto onde ela incide numa Rua Sem
Denominacdo; desta incidéncia, segue sta’Rua Sem

——— - it e C B
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Denominacdo até a sua incidéncia na Rua do Campo de
Aviacdo; deste ponto de incidéncia, segue por esta Rua do
Campo de Aviagdo até alcangar a sua incidéncia na Rua
Boa Vista, alcangcando o ponto inicial, e fechando o
perimetro do poligono.

2. Bairro Geraldo Saraiva (07) — tem como ponto inicial, o
cruzamento da Rua das Palmeiras Compridas com o rio Sdo
Gongalo; deste ponto inicial, segue subindo 0 curso deste
rio até o cruzamento do mesmo com a Rua Mariano de
Lima; deste ponto, segue por esta Rua Mariano de Lima
até a sua incidéncia na Avenida Enf. José Evangelista de
Vvasconcelos (antiga rodovia federal BR-222); desta
incidéncia, segue por esta Avenida Enf. José Evangelista de
Vasconcelos (antiga rodovia federal BR-222), até o seu
cruzamento com a Rua Messias Aguiar ou Rua Basilio Alves
da Rocha, sua continuagdo para Leste; deste ponto, segue
por esta Rua Messias Aguiar, até cerca de 300,0 (trezentos)
metros ap6s o DETRAN, onde vai encontrar a incidéncia de
uma Rua Projetada; desta incidéncia, segue por esta Rua
Projetada, de direcdo Noroeste, até alcancar o rio Sao
Gongalo; deste ponto, segue, subindo o curso deste rio,
até alcancar o seu cruzamento com a Rua das Palmeiras
Compridas, alcangando desta forma o ponto inicial,
fechando assim o perimetro do poligono.

8. Bairro Régis Diniz (08) — tem como ponto inicial a
incidéncia da Rua Pref. Joaquim Floréncio e da Rua
7eferino Ferreira, na Rua Cap. Joaquim Lourenco; deste
ponto, segue por esta Rua Cap. Joaquim Lourengo, € em
seguida, pelo seu prolongamento, até a sua incidéncia no
riacho Tiangua; deste ponto, segue descendo por este
riacho Tiangud até alcancar sua foz no riacho Frecheira;
deste ponto, na foz, segue em linha reta, no rumo
sudoeste, numa equidistancia para a Avenida Enf. José
Evangelista de vasconcelos (antiga rodovia federal BR-
222), até incidir na estrada Perimetre cidade de
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Tiangud; neste ponto, segue por esta Perimetral até a
Avenida Enf. José Evangelista de Vasconcelos (antiga
rodovia federal BR-222); deste ponto, segue por esta
Avenida Enf. José Evangelista de Vasconcelos ate a rotula
rodovidria; desta rétula, segue pela Rua Zeferino Ferreira
até alcangar a sua incidéncia na Rua Cap. Joaquim
Lourenco, que consiste do ponto inicial, fechando assim o
perimetro do poligono.

Bairro Candido Xavier de Sa (09) — tem como ponto inicial
o cruzamento da Avenida Pref. Jaques Nunes (que aqui
corresponde a estrada Tiangud — Ubajara), com o riacho
Tiangud; deste ponto inicial, segue por esta Avenida Pref.
Jaques Nunes até alcancar a incidéncia da estrada
Perimetral de Tiangua; deste ponto, segue por esta
estrada Perimetral, até alcangar um ponto, distante cerca
de 300,0 (trezentos) metros, da antiga rodovia federal BR-
222 ou Avenida Enf. José Evangelista de Vasconcelos;
deste ponto, segue em linha reta, N0 rumo Nordeste, por
uma equidistancia da referida avenida ou antiga rodovia,
até alcancar a foz do riacho Tiangua no riacho Frecheira;
deste ponto, segue por este riacho Tianguad, subindo o seu
curso, até alcancar o seu cruzamento com a Avenida Pref.
Jacques Nunes, que consiste do ponto inicial, fechando
assim o perimetro do poligono.

10. Bairro Dom Timéteo (10) — tem como ponto inicial o

cruzamento do riacho sem denominagdo, afluente direito
do riacho Tiangua, com o prolongamento da Rua
Projetada, paralela, e a Oeste, da Rua Vila Paturi; deste
cruzamento, segue no rumo Sul, pelo meridiano que estd a
cerca de 1.000,0 (um mil) metros a Leste do prédio do
Comando da Policia Militar, em Tiangud, até incidir no
paralelo que limita a Sul, este mesmo prédio do Comando
Militar citado anteriormente; deste ponto, segue neste
paralelo, para Oeste, até o prédio do Comando da Policia

Militar, na margem esquerda da rodovia estadual Tiangua -
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Ubajara ou Avenida Pref. Jaques Nunes; neste ponto,
segue por esta Avenida Pref. Jaques Nunes ou rodovia
estadual CE-187, até alcangar o seu cruzamento com o
riacho Tiangud, no pontilhdo; deste ponto, sobe por este
riacho Tiangua até a foz de um seu afluente direito, um
riacho sem denominagdo; deste ponto, sobe por este
riacho sem denominagdo até o seu cruzamento com O
prolongamento da Rua Projetada, paralela, e a Oeste, da
Rua Vila Paturi, que consiste do ponto inicial, fechando
assim o perimetro do poligono.

11. Bairro Vereadora Maria Paixdo (11) — tem como ponto
inicial a incidéncia do prolongamento de uma Rua Sem
Denominacdo oficial, que tem inicio préximo ao prédio da
Prefeitura de Tiangud (duas ruas a direita, ap6s o prédio),
na linha diviséria dos distritos Sede e Acarape € também
limite da zona urbana; depois desta incidéncia, segue por
este limite interdistrital até alcancar o seu cruzamento
com o riacho Tiangud; depois deste cruzamento, desce
pelo curso deste riacho até o seu cruzamento com O
meridiano que estd a 1.000,0 (mil) metros do prédio do
Comando da Policia Militar; deste ponto, segue por este
meridiano, para Norte, até sua incidéncia no riacho sem
denominacdo, afluente direito do riacho Tiangua; deste
ponto, segue pelo prolongamento de uma Rua Projetada,
paralela, e a Oeste, da Rua Vila Paturi, até o seu

) cruzamento com a Rua 31 de Julho; deste cruzamento,
segue por esta Rua 31 de Julho e pelo seu prolongamento,
até alcancar a incidéncia de uma Rua Sem Denominagao,
de dire¢do Sudeste — Noroeste; desta incidéncia, segue por
esta Rua Sem Denominagdo, até que esta rua incida na
outra Rua Sem Denominagdo, que se inicia proximo ao
prédio da prefeitura; nesta incidéncia de duas ruas sem
denominacdo, segue nesta ultima, na direcao Leste, e
ainda, pelo seu prolongamento, até alcancar o limite inter-
distrital Sede — Acarape e limita da zona urbana, que
consiste do ponto inicial, fechando assim o perimetro do
poligono.

e
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12. Bairro Vereador Anastécio Arruda (12) — tem como ponto
inicial o cruzamento do riacho Tiangud com o limite
interdistrital Tiangud — Acarape e limite da zona urbana;
deste ponto inicial, segue por este limite interdistrital, até
o0 seu cruzamento com a estrada que liga Tiangua a
ltaguaruna; deste ponto, segue por esta estrada no rumo
de Tiangud, até a sua incidéncia na rodovia estadual CE-
187 que liga as cidades de Tiangua e Ubajara; deste ponto,
segue nesta estrada, até alcancar o prédio do Comando da
Policia Militar; deste ponto, circunda este prédio pelo
paralelo no seu limite Sul, seguindo depois pelo meridiano,
que fica a 1.000,0 (um mil) metros a Leste, até sua
incidéncia no riacho Tiangud; deste ponto, sobe por este
riacho até alcangar o seu cruzamento com O limite
interdistrital Tiangud — Acarape e limite da zona urbana,
que consiste do ponto inicial, fechando assim o perimetro
do poligono.

13. Bairro S3o José (13) — tem como ponto inicial a incidéncia
da estrada que liga a cidade de Tiangud a ltaguaruna, na
rodovia estadual CE-187; deste ponto inicial, segue por
esta estrada para ltaguaruna, até alcancar o limite
interdistrital Tiangua — Itaguaruna, que também é limite da
sona urbana; deste ponto, segue por este limite
interdistrital, e depois, pelo limite interdistrital Tiangua —
Caruatai, até o seu cruzamento com a estrada que liga os
sitios Itaperacima, Lagoinha e Itapuca; neste ponto, segue
nesta estrada, no rumo de Tiangud, até alcancar a estrada
dos sitios Croatd e Caracol; deste ponto, segue por esta
estrada, no rumo Sudoeste, até alcancar a rodovia
estadual CE-187; deste ponto, segue por esta rodovia
estadual CE-187, até alcangar a incidéncia da estrada da
cidade de Tiangud a Itaguaruna, que consiste do ponto
inicial, fechando assim o perimetro do poligono.
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14. Bairro Pitanga (14) — tem como ponto inicial a incidéncia
da estrada que liga Tiangua com os sitios Croatd e Caracol,
na rodovia estadual CE-187; deste ponto inicial, segue por
esta estrada para os sitios referidos, continuando na
mesma estrada, para o sitio Itapuca e depois para o sitio
Itaperacima, até cruzar com o limite interdistrital Tiangua
— Caruatai, que é também, limitas da zona urbana da
cidade; deste ponto, segue por este limite interdistrital,
até alcancar o seu cruzamento com a rodovia estadual CE-
187; deste ponto, segue por esta rodovia estadual até
encontrar a incidéncia da estrada que liga Tiangud aos

sitios Caracol e Croatd, que consiste do ponto inicial,
fechando assim o perimetro do poligono.

15. Bairro Vereador Jodo Albuquerque (15) — tem como
ponto inicial a incidéncia da estrada Perimetral de Tiangua
na rodovia federal BR-222; deste ponto inicial, segue por
esta estrada Perimetral até a sua incidéncia na rodovia
estadual CE-187; desta incidéncia, segue por esta rodovia
estadual CE-187, até o seu cruzamento com o limite
interdistrital Tiangua — Caruatai, e também, limita da zona
urbana da cidade; deste cruzamento, segue por este limite
interdistrital, por uma distancia aproximada de 1.500 (um
mil e quinhentos) metros até o ponto de coordenadas
UTM: 280.592 E / 9.579.047 N (metros), no limite da zona
urbana da cidade; deste ponto, segue em reta, N0 rumo

. ‘ Noroeste, por este limite da zona urbana, até alcangar o
ponto de coordenadas UTM: 276.992 E / 9.583.784 N
(metros), neste limite, que consiste neste trecho, de um
riacho; deste ponto, continua seguindo, descendo este
riacho afluente esquerdo do riacho Frecheira, até alcangar
o seu cruzamento com a rodovia federal BR-222; deste
ponto, segue por esta rodovia federal BR-222 até alcancgar
a incidéncia da estrada Perimetral de Tiangud, nesta
rodovia BR-222, que corresponde ao ponto inicial,
fechando assim o perimetro do poligono.
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16. Bairro Gaioso Nunes (16) — tem como ponto inicial o
cruzamento da rodovia estadual CE-187 com o curso do
riacho Frecheira, um pouco antes do limite da zona urbana
da cidade de Tiangua e da propriedade da EMAPE; deste
ponto inicial, segue subindo o curso do riacho Frecheira
até alcancar o seu cruzamento com a rodovia federal BR-
222: deste cruzamento, segue por esta rodovia federal BR-
222 até alcancar o limite da zona urbana da cidade, no
ponto de coordenadas UTM: 274.275 E / 9583.599 N
(metro); deste ponto, segue por este limite da zona
urbana, acompanhando o limite da propriedade da
EMAPE, até alcangar a rodovia estadual CE-187; deste
ponto, segue por esta rodovia estadual na diregdo de
Tiangud, até alcangar o cruzamento com O riacho
Frecheira, que é o ponto inicial, fechando assim o
perimetro do poligono.

17. Bairro Narciso Pessoa de Aratjo (17) — tem como ponto
inicial o cruzamento da estrada que liga a cidade de
Tiangua com a localidade de Cipé e a vila de Quatiguaba,
com o rio Sdo Gongcalo, no limite da zona urbana da
cidade; deste ponto inicial, segue por esta estrada, no
rumo de Tiangud, até a drea do antigo campo de aviagdo, e
ainda, até alcangar uma Rua Sem Denominacdo Oficial;
segue por esta Rua Sem Denominagdo Oficial, até a
incidéncia de uma estrada que faz ligagdo com a rodovia

, estadual CE-187; deste ponto, segue nesta estrada até
incidir na rodovia estadual CE-187, logo a Oeste da Escola
Profissionalizante; deste ponto, segue por esta rodovia
estadual no rumo Oeste, até alcangar o limite da zona
urbana da cidade de Tiangud; deste ponto, segue por este
limite da zona urbana da cidade, até alcangar o
cruzamento da estrada que liga a cidade de Tiangua com a
localidade de Cip6 e a vila de Quatiguaba, com o rio Sao
Gongalo, que consiste do ponto inicial, fechando assim o

perimetro do poligono.
=S
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18. Bairro Santo Expedito (18) — tem como ponto inicial o
cruzamento de um pequeno riacho sem denominagdo,
com o limite da zona urbana da cidade de Tiangua,
préximo a estrada carrogavel da cidade de Tiangua para o
sitio Vicente e o Pé do Morro; deste ponto inicial, sobe por
este riacho até alcancar a estrada referida anteriormente;
segue por esta estrada até alcangar o seu cruzamento com
o rio S30 Goncalo; deste ponto, desce por este rio até
encontrar a incidéncia de uma Rua Projetada; deste ponto,
segue por esta Rua Projetada até incidir na Rua Messias
Aguiar; deste ponto, segue nesta Rua Messias Aguiar até
alcancar a incidéncia da Travessa Messias Aguiar; desta
incidéncia, segue por esta Travessa Messias Aguiar até sua
incidéncia na Rua Campo de Aviagdo; deste ponto, segue
por esta Rua Campo de Aviagdo, até alcancar a incidéncia
de uma Rua Sem Denominagao, a primeira rua do conjunto
habitacional; deste ponto, segue por esta Rua Sem
Denominagdo até a incidéncia da Rua D; deste ponto,
segue por esta Rua D, e pelo seu prolongamento, até
alcancar a estrada carrogdvel que se inicia na rodovia CE-
187, préximo da Escola Profissionalizante; desta
incidéncia, segue por esta estrada carrogavel até alcancar
a estrada para Cip6 e Quatiguaba; segue nesta estrada até
alcangar o seu cruzamento com 0O rio Sdo Gongalo, no
ponto do limite da zona urbana; deste ponto, segue por
este limite da zona urbana até alcangar o seu cruzamento
com um pequeno riacho sem denominacdo que
} corresponde ao ponto inicial, fechando assim o perimetro
do poligono.

19. Bairro Prefeito Jodo Nunes (19) — tem como ponto inicial
o cruzamento da rodovia federal BR-222 com o limite da
zona urbana, este ponto esta situado ainda, sobre o limite
interdistrital Tiangud — Acarape; deste ponto, segue por
esta rodovia federal BR-222 até encontrar a incidéncia da
Rua Mariano de Lima; deste ponto, segue nesta Rua
Mariano de Lima até alcancar o seu cruzamento com o rio
S3ao Gongalo; deste pontg gte-rio até o seu
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cruzamento com a Rua das Palmeiras Compridas; deste
ponto, segue por esta Rua das Palmeiras Compridas, e pela
estrada em que ela se transforma, até alcancar, proximo
a0 sitio Vicente, o cruzamento de um pequeno riacho sem
denominagdo onde tem um bueiro na estrada; deste
cruzamento, desce por este pequeno riacho, até o seu
cruzamento com o limite da zona urbana da cidade de
Tiangud; deste ponto, segue por este limite da zona
urbana da cidade de Tiangua e pelo limite interdistrital ,
até alcancar o seu cruzamento com a rodovia federal BR-
222, que consiste do ponto inicial, fechando assim o
perimetro do poligono.

20. Bairro Industrial (20) — tem como ponto inicial o

cruzamento da rodovia federal BR-222 com o riacho sem
denominacdo, que ¢é afluente esquerdo do riacho
Frecheira, no ponto que fica a pouco mais de um
quildmetro de sua foz; deste ponto inicial, sobe por este
riacho até encontrar o limite da zona urbana da cidade de
Tiangud; deste ponto, segue por este limite da zona
urbana, no rumo Sudoeste e Sul, e também pelo limite
interdistrital Tiangud — Caruatai, que € limite urbano;
percorre todo o trecho do limite urbano e interdistrital,
até alcancar a incidéncia da rodovia federal BR-222; deste
ponto, segue por esta rodovia federal BR-222, até alcancar
o0 seu cruzamento, com o riacho sem denominagao,
afluente esquerdo do riacho Frecheira, que corresponde
ao ponto inicial, fechando assim o perimetro do poligono.

21. Bairro José Humberto de Vasconcelos (21) — tem como

ponto inicial o local da rétula rodovidria, na Avenida Enf.
José Evangelista de Vasconcelos (antiga rodovia federal
BR-222), no cruzamento com a rodovia estadual CE-187;
deste ponto inicial, segue por esta Avenida Enf. José
Evangelista de Vasconcelos (antiga rodoyia federal BR-

i
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222), até encontrar o cruzamento com o riacho Frecheira;
deste cruzamento, segue por este riacho, descendo o seu
curso, até alcancar o seu cruzamento com a rodovia
estadual CE-187 (Vicosa — Tiangud); deste cruzamento,
segue por esta rodovia estadual até alcancar a rotula
rodovidria, que corresponde ao ponto inicial, fechando
assim o perimetro do poligono.

22. Bairro Antdo Procdépio do Nascimento (22) — tem como
ponto inicial a incidéncia da Travessa Messias Aguiar na
Rua Messias Aguiar; deste ponto inicial, segue por esta Rua
Messias Aguiar até a sua incidéncia na Avenida Enf. José
Evangelista de Vasconcelos (antiga rodovia federal BR-
222); desta incidéncia, segue pela Avenida Enf. José
Evangelista de Vasconcelos (antiga rodovia federal BR-
222), até encontrar a incidéncia da Rua José Gomes Diniz;
deste ponto de incidéncia, segue por esta Rua Jose Gomes
Diniz até encontrar o seu cruzamento com a Rua Boa Vista;
deste cruzamento, segue pela Rua Boa Vista até alcancar a
Travessa Messias Aguiar, que parece uma continuagdo da
primeira; deste ponto, segue pela Travessa Messias Aguiar
até ela incidir na Rua Messias Aguiar, no ponto que
corresponde ao inicial, fechando assim o perimetro do
poligono.

23. Bairro Paturi (23) — tem como ponto inicial a incidéncia da
Avenida Afonso Maranguape na Avenida Moisés Moita,
onde fica o prédio da prefeitura de Tiangua; deste ponto
inicial, segue pela Avenida José Moita, no rumo Leste, até
uma incidéncia em diagonal, a direita, de uma Rua Sem
Denominagdo; desta incidéncia, segue por esta Rua Sem
Denominag3o, até encontrar outra incidéncia a direita, de
uma Rua Sem Denominagdo; deste ponto, segue por esta
outra Rua Sem Denominagdo, no rumo Sul e Sudeste, até
encontrar sua incidéncia numa rua denominada Rua 31 de
Julho, ou seu prolongamento; desta incidéncia, segue por
esta Rua 31 de Julho, ou seu prolongamento, até
encontrar o seu cruzamento com a Rua Projetada da vila

Paturi; deste cruzamento, segue por esta ﬂg fProjetada
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até defronte a Policia Militar; deste ponto, desloca para a
segunda Rua Projetada da vila Paturi, seguindo por esta
segunda Rua Projetada, até alcancar e incidir na Avenida
Moisés Moita; deste ponto, segue por esta Avenida Moisés
Moita, até o local do prédio da prefeitura, que
corresponde ao ponto inicial, fechando assim o perimetro
do poligono.

24. Bairro Afonso Maranguape (24) — tem como ponto inicial
o cruzamento da rodovia federal BR-222, com o limite
interdistrital Sede - Acarape, que corresponde ainda, ao
limite da zona urbana da cidade; deste ponto inicial, segue
por este limite interdistrital e limite da zona urbana, até
alcancar a incidéncia do prolongamento de uma Rua Sem
Denominacdo; deste ponto de incidéncia, segue por este
prolongamento e por esta Rua Sem Denominagdo, até
alcangar o seu inicio, na sua incidéncia na Avenida Moisés
Moita; desta incidéncia, segue por esta Avenida Moisés
Moita, até encontrar a incidéncia da Avenida Afonso
Maranguape, no local onde estd o prédio da prefeitura de
Tiangud; desta incidéncia, segue por esta Avenida Afonso
Maranguape, até sua incidéncia na rodovia federal BR-222;
deste ponto de incidéncia, segue por esta rodovia federal
BR-222 até o seu cruzamento com o limite da zona urbana
e com o limite interdistrital Tiangua — Acarape, que
corresponde ao ponto inicial, fechando assim o perimetro
do poligono.

25. Bairro Seminario (25) — tem como ponto inicial a
incidéncia da Rua Manoel da Rocha Teixeira na Avenida
Enf. José Evangelista de Vasconcelos (antiga rodovia
federal BR-222); deste ponto inicial, segue por esta Rua
Manoel da Rocha Teixeira, até encontrar a incidéncia da
primeira rua a esquerda, uma Rua Sem Denominagdo;
deste ponto, segue por esta Rua Sem Denominagao,
passando por trés cruzamentos, até incidir na Rua 12 de
Agosto; desta incidéncia, segue por esta Rua 12 de Agosto

até alcangar o seu cruzamenthory&uaBJoéo Rodolfo

ee———— TR DI "/
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Pessoa; deste cruzamento, segue por esta Rua Jodo
Rodolfo Pessoa até sua incidéncia na Avenida Enf. José
Evangelista de Vasconcelos (antiga rodovia federal BR-
222); desta incidéncia, segue por esta Avenida Enf. José
Evangelista de Vasconcelos, até encontrar a incidéncia da
Rua Manoel da Rocha Teixeira, que corresponde ao ponto
inicial, fechando assim o perimetro do poligono.

Art. 2° — Ap6s a promulgacdo desta lei, a Prefeitura e a Cdmara Municipal
providenciardo o mapeamento e a cartografia mais detalhada possivel,
dos elementos naturais, tais como, cursos d’agua (riachos, cérregos, etc.)
e encostas abruptas, que demandam a preserva¢do e conservagao, para
gue 0 municipio possa preservar seu meio ambiente.

Art. 3° - Esta lei entrard em vigor, na data de sua publica¢do, revogadas as
disposi¢des em contrario.

Paco da Prefeitura Municipal de Tiangua, em 27 de novembro de 2015.

Jean Nunes Azevedo
Prefeito Municipal
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA

PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA N° 001/2015 AO PROJETO DE LEI N° 101/ 2015
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015 - Cria e delimita os bairros da cidade de Tiangua, no municipio

de Tiangua, e d4 outras providéncias; (Autoria do Executivo)

| - Fica modificado os incisos: 3, 4, 7, 8, 11,12, 15, 16, 17,19, 21,22, 23 e 24 do Paragrafo Unico do Art.
1° do Projeto de Lei N° 101/15 de 27 de novembro de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redagao:

“Art. 1° (...)
Paragrafo tnico - A cidade de Tiangua tera os sequintes bairros, com 08 seus respectivos limites

1 Bairro Centro
2. Bairro Frei Galvao

3. Jaime Barros da Silva - Bairro Nené Plécido

-4, Augusto de Menezes — Bairro Laurdo

5. Bairro Cruzeiro

6. Bairro Santo Antonio

7. Geraldo Saraiva dos Santos — Bairro Geraldo Saraiva

8. Antonio Regis Nunes Diniz — Bairro Régis Diniz

9. Bairro Céndido Xavier de Sa

10. Bairro Dom Timoteo

11. Maria Paix&o Fontenele — Bairro vereadora Maria Paixdo

12 Vicente Anastacio Arruda - Bairro vereador Anastécio Arruda
13. Bairro S&o José

14. Bairro Pitanga

15. Jodo Francisco de Albuguerque - Bairro vereador Jodo Albuquerque
16. Manoel Gaioso Nunes - Bairro Gaioso Nunes

17. Narciso Pessoa de Aratjo - Bairro Narciso Pessoa

18. Bairro Santo Expedito
19. Jodo Nunes de Menezes - Bairro Jodo Nunes
20. Bairro Industrial

21. José Humberto de Vasconcelos - Bairro I Rua: Dep. Manoel Francisco, 650 - Centro
22. Antdo Procopio do Nascimenio=*Baite Tiangua - Ceara - Cep: 62320-000 - Cx. Postal: 21
CNPJ: 06.577-530/0001-83
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23. Francisco Ananias de Vasconcelos - Bairro Paturi

24. Francisco Maranguape da Rocha - Bairro Afonso Maranguape”.

Plenario Vereadora Glalcia Marques da Camara Municipal de Tiangua em 21 de dezembro de 2015.

Haroldo Aragédo Correia
Presidente da Camara Municipal

1° Secretario

Py
) nando Alves de Menezes
Vereador

Rua: Dep. Manoel Francisco, 650 - Centro
Tiangua - Ceara - Cep: 62320-000 - Cx. Postal: 21
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA

PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA N° 001/2015 AO PROJETO DE LEI N° 101/ 2015
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015 ~ Cria e delimita os bairros da cidade de Tiangua, no municipio
de Tiangua, e da outras providéncias; (Autoria do Executivo)

| - Fica modificado os incisos: 3, 4,7, 8, 11,12, 15, 16,17, 19, 21,22, 23 e 24 do Paragrafo unico do Art.
1° do Projeto de Lei N° 101/15 de 27 de novembro de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redagao:

“Art. 1° (...)
Paragrafo tinico - A cidade de Tiangué tera os seguintes bairros, com 08 seus respectivos limites

VOTOS.

1 Bairro Centro NASE 0O
4 <
2. Bairro Frei Galvao mfi { A ?\.g COM

3. Jaime Barros da Silva — Bairro Nené Placido

- 4. Augusto de Menezes - Bairro Lauréo

5. Bairro Cruzeiro

6. Bairro'Santo Antdnio

7 Geraldo Saraiva dos Santos — Bairro Geraldo Saraiva

8. Antonio Regis Nunes Diniz - Bairro Régis Diniz

9. Bairro Candido Xavier de Sa

10. Bairro Dom Timoteo

11. Maria Paixdo Fontenele — Bairro vereadora Maria Paix&o

12 Vicente Anastécio Arruda - Bairro vereador Anastacio Arruda
13. Bairro S&o José

14. Bairro Pitanga

15. Jodo Francisco de Albuquerque - Bairro vereador Jodo Albuquerque
16. Manoel Gaioso Nunes - Bairro Gaioso Nunes

17. Narciso Pessoa de Aralijo - Bairro Narciso Pessoa

18. Bairro Santo Expedito
19. Jodo Nunes de Menezes - Bairro Jodo Nunes
20. Bairro Industrial

21. José Humberto de Vasconcelos - Balrg Rua: Dep. Manoel Francisco, 650 - Centro

22. Antao Procopio do Nasci g Tiangua - Ceara - Cep: 62320-000 - Cx. Postal: 21
CNPJ: 06.577-530/0001-83
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA

23. Francisco Ananias de Vasconcelos - Bairro Paturi
24. Francisco Maranguape da Rocha - Bairro Afonso Maranguape’”.

Plenario Vereadora Glaicia Marques da Camara Municipal de Tiangua em 21 de dezembro de 2015.

(A
i, P i
Haroldo Aragéo Correia Jodo Bafista da Costa Raim

Nonate' Portgia'Fontenele
Presidente da Camara Municipal Vereador Vereador
. , « P
‘:" m \E)wﬂfé% o )_ / /‘1.‘ /
- aimungde’da Francisco Eudes Alves Gomes— oap/Mbita de Ofiveira
1° Secretario Veread </Vede {

rnando Alves de Menezes e}
' ereado /é.

Vereador

Va

e

o —
-

MariX ImgefadaFernandes Sa
oFes / Vereadora
(/ aMano Brakenfeld Diniz Nadif Nunes

/ice-Presifiente da Camara Municipal Vereadora

Rua: Dep. Manoel Francisco, 650 - Centro
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA

COMISSAQ DE JUSTICA E REDACAQ
PARECER

PARECER DA COMISSAO DE JUSTIGA E REDAGAO PROPOSTA DE EMENDA

MODIFICATIVA N° 001/2015 AO PROJETO DE LEI N° 101/ 2015 DE 27 DE NOVEMBRO DE
2015 - Cria e delimita os bairros da cidade de Tiangua, no municipio de Tiangua, e da outras
providéncias; (Autoria do Executivo)

RELATORIO E VOTO RELATOR:

Votamos favordvel a matéria por entender estd de acordo com a legislagdo

vigente e a Constituigdo Federal.

voTo:
CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSAO DE JUSTICA E
REDACAO CONSIDERA A PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA N°01/2015 AO
PROJETO DE LEI N° 101/2015 de 27 de novembro de 2015 ACIMA, COMO SENDO
Favoravel PELA SUA APROVAGCAO PELO PLENARIO.
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e
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Y
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“Fernando Alves de Menezes

, Relator
_c;gwwzﬁ){o

Francisco Eudes Alves
Me

Rua: Dep. Manoel Francisco, 650 - Centro
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA

PARECER JURIDICO

PROPOSITURA: PROJETO DE LEI N° 101/2015.
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO

MATERIA: Cria e delimita os Bairros da Cidade de
TIANGUA, no Municipio de TIANGUA e dé outras
providéncias.

Em atengdo & solicitagdo do Excelentissimo Senhor Presidente da
Camara Municipal de Tiangus, esta Assessoria Juridica manifesta-se quanto & propositura
abaixo colacionada, de iniciativa do Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal Jean Nunes
Azevedo.

O Projeto de Lei em comento, propde a criagdo e delimitacdo dos
Bairros da Cidade de TIANGUA, no Municipio de TIANGUA e da outras providéncias.

A propositura encontra-se muito bem posta no ordenamento juridico
brasileiro, assim como esta bem escrito e em perfeita harmonia com a Lei Organica do Municipio
de Tianguéa, em relagdo as normas de elaboragao das leis.

Da mesma forma, respeitadas as demais normas constitucionais de
cunho material, verifica-se que o Projeto de Lei em anélise enconfra respaldado no que se refere
4 juridicidade e a técnica legislativa.

Verifica-se que a propositura em analise encontra-se contemplada no
inciso V do art. 60 da Lei Organica do Municipio. In verbis:

Art. 60. Dependera ainda, do voto favoravel de 2/3, a aprovagao de
matérias concernentes:

Rua: Dep. Manoel Francisco, 650 - Centro
T Tiangua - Ceara - Cep: 62320-000 - Cx. Postal: 21




CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA

V - A representagio que solicite alteragao de nome de distrito ou
povoado ou que modifique denominacdo de proprios, vias, oOu
logradouros piblicos;

Assim sendo, a matéria em destaque exige para sua aprovagao o
quorum qualificado de 2/3(dois tercos).

CONCLUSAO

Diante do exposto, opina esta assessoria juridica pela aprovagao do
Projeto de Lei n° 101, sendo necessaria a maioria de 2/3 para sua aprovagao, conforme art 60,
inciso V' da Lei Organica do Municipio em turno Gnico, em wimo unico.

£ O PARECER
S.M.J.
Tiangua — Ceara, 21 de dezembro de 2015.

MANASSES RABELO SILVA
Assessor Juridico OAB-CE 19.720

Rua: Dep. Manoel Francisco, 650 - Centro
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA

COMISSAQ DE JUSTICA E REDACAO
PARECER

PARECER DA COMISSAO DE JUSTI(;A E REDAGAO AO PROJETO DE LEI N°
101/2015 de 27 de novembro de 2015 - Criag&o e Delimitag&o dos bairros da
cidade de Tiangua no municipio de Tiangua e da outras providéncias; (Autoria do

Executivo).

RELATORIO E VOTO RELATOR:

Votamos favordvel a matéria por entender estd de acordo com a legislagdo

vigente e a Constituigdo Federal.
VOTO:

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSAO DE JUSTICA E
REDACAO CONSIDERA AO PROJETO DE LEI N° 101/2015 de 27
ACIMA, COMO SENDO Favorével PELA SUA APROVAGAQ Pet0

A

de novembro de 2015

=
qumran
G‘é@ Relator "\
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA

AUTOGRAFO DE LEI N° 951/15 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.

Cria e delimita os Bairros da Cidade de
TIANGUA, no Municipio de TIANGUA e
da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA, no uso de suas atribuigées legais,

efc., faz saber que a Camara Municipal de Tiangué aprovou & segue para sangéo a seguinte Lei:

Art. 1° - Esta Lei cria e delimita os Bairros da Cidade de Tiangua, no Distrito SEDE de Tiangua,
Municipio de TIANGUA:

Paragrafo Unico — A cidade de Tiangua tera os seguintes Bairros, com 0S seus respectivos
limites:

1 Bairro Centro (01) — tem como ponto inicial a incidéncia da Rua Ver.
Raimundo Lima na Avenida Enf. José Evangelista de Vasconcelos (antiga
rodovia federal BR-222); deste ponto inicial, segue nesta Rua Ver.
Raimundo Lima até encontrar a incidéncia da Rua Francisco Batista Leal;
desta incidéncia, segue por esta Rua Francisco Batista Leal até alcangar a
Rua Cons. Jodo Lourengo; deste ponto, segue por esta Rua Cons. Jo&o
Lourengo até o seu cruzamento com a Rua 12 de Agosto; deste cruzamento,
segue por esta Rua 12 de Agosto até alcangar a sua incidéncia na Rua
Joaquim de Vasconcelos; deste ponto de incidéncia, segue por esta Rua
Joaquim de Vasconcelos até alcangar o cruzamento com a Avenida Pref.
Jacques Nunes; deste cruzamento, segue por esta Avenida Pref. Jacques
Nunes, no rumo Sul, até alcangar o pontilhdo sobre o riacho Tiangué; deste
pontilhdo, desce por este riacho Tiangua até alcangar o prolongamento da
Rua Cap. Joaquim Lourengo; deste ponto, segue por este prolongamento da
Rua Cap. Joaquim Lourengo, € depois, pela propria Rua Cap. Joaquim
Lourengo até encontrar 0 seu cruzamento com Rua Poeta Lauro Menezes;
deste cruzamento, segue por esta Rua Poeta Lauro Menezes até encontrar
a incidéncia da Rua Basilio Alves da Rocha; desta incidéncia, se
esta Rua Basilio Alves da Rocha até alcangar 0 S
rodovia federal BR-222 ou Avenida Enf. José e Vasconcelos;
deste cruzamento, segue por €s :

Rua: Dep. Manoel Francisco, 650 - Centro
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\/asconcelos até 0 seu cruzamento com a Rua Vereador Raimundo Lima,
alcancando o ponto inicial € fechando o perimetro do poligono.

o Bairro Frei Galvdo (02) — tem como ponto inicial a incidéncia da Rua Joao
Rodolfo Pessoa na Avenida Enf. José Evangelista de Vasconcelos (antiga
rodovia federal BR-222); deste ponto inicial, segue por esta Rua Jodo
Rodolfo Pessoa ate 0 seu cruzamento com a Rua 12 de Agosto; deste
cruzamento, segue pela Rua 12 de Agosto ate alcangar seu cruzamento
com a Rua Ver. Raimundo Lima; deste cruzamento, segue por esta Rua Ver.
Raimundo Lima, até a sua incidéncia na Avenida Enf. José Evangelista de
Vasconcelos: desta incidéncia, segue por esta Avenida Enf. José
Evangelista de Vasconcelos (antiga rodovia federal BR-222), até alcancar @
incidéncia da Rua Jodo Rodolfo Pessoa, alcangando o ponto inicial e
fechando o perimetro do poligono.

3 Jaime Barros da Silva - Bairro Nené Placido (03) — tem como ponto inicial @
incidéncia da Avenida Afonso Maranguape na Avenida Enf. José Evangelista
de Vasconcelos (antiga rodovia federal BR-222); deste ponto inicial, segue
por esta Avenida Afonso Maranguape até alcangar o seu cruzamento com a
Avenida Moisés Moita; deste cruzamento, segue por esta Avenida Moisés
Moita até alcangar a incidéncia da segunda Rua Projetada apos a Rua Vila
Paturi: desta incidéncia, segue por esta segunda Rua Projetada até alcancar
o seu cruzamento com a Rua Ver. Raimundo Lima; deste cruzamento,
seque por esta Rua Ver. Raimundo Lima até alcangar 0 seu cruzamento
com a Rua 12 de Agosto; deste cruzamento, segue por esta Rua 12 de
Agosto até alcancar a incidéncia da Rua Sem Denominagdo, sendo a
primeira rua apos a Avenida Pref. Jodo Nunes de Menezes; desta

o incidéncia, segue por esta Rua Sem Denominagéo até alcangar sua

incidéncia na Rua Manoel da Rocha Teixeira;, desta incidéncia, segue por
esta Rua Manoel da Rocha Teixeira até alcangar a sua incidéncia na
Avenida Enf. José Evangelista de Vasconcelos (antiga rodovia federal BR-
222); desta incidéncia, segue por esta Avenida Enf. José Evangelista de
Vasconcelos até alcangar a incidéncia da Avenida Afonso Maranguape na
mesma, alcangando o ponto inicial e fechando o perimetro do poligono.

A Lauro Menezes - Bairro Laurao (04) — tem como po
da Rua Francisco Batista Leal na Rua Ve
inicial, segue por esta Rua Ver. Rai
seu prolongamento, até a
paralela, e a Oeste,

Projetada

Rua: Dep. Manogi Francisco. 650 - Centro
Tiangua - Ceara - Gep: 62320-000 - Cx. Postal: 21
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA

denominagao, afluente direito do riacho Tiangua; deste ponto, desce por
este riacho sem denominagdo até a sua foz no riacho Tiangu4, continua
descendo por este riacho Tiangua, até alcangar 0 pontilhdo sobre este
riacho, na Avenida Pref. Jacques Nunes; deste ponto, segue por esta
Avenida Pref. Jacques Nunes, no rumo Norte, até o seu cruzamento com a
Rua José Joaquim de Vasconcelos; deste cruzamento, segue por esta Rua
José Joaquim de \asconcelos até a incidéncia da Rua 12 de Agosto; desta
incidéncia, segue por esta Rua 12 de Agosto até alcangar seu cruzamento
com a Rua Cons. Jodo Lourengo; deste cruzamento, segue por esta Rua
Cons. Jodo Lourengo, até alcangar a incidéncia da Rua Francisco Batista
Leal: desta incidéncia, segue por esta Rua Francisco Batista Leal até a sua
incidéncia na Rua Ver. Raimundo Lima, alcangando © ponto inicial €
fechando o perimetro do poligono.

5. Bairro Cruzeiro (05) — tem como ponto inicial o cruzamento da Rua Basilio
Alves da Rocha com a Avenida Enf. José Evangelista de Vasconcelos
(antiga rodovia BR-222); deste ponto inicial, segue por esta Rua Basilio
Alves da Rocha até a sua incidéncia na Rua Lauro Menezes; desta
incidéncia, segue por esta Rua Lauro Menezes até o seu cruzamento com a
Rua Cap. Joaquim Lourenco; deste cruzamento, segue por esta Rua Cap.
Joaquim Lourengo ate alcangar a incidéncia das ruas: Rua Pref. Joaquim
Floréncio e a Rua Zeferino Ferreira; destas incidéncias, segue pela Rua
7Zeferino Ferreira até a sua incidéncia na Avenida Enf. José Evangelista de
VVasconcelos, na rétula rodoviéria ali existente: deste ponto, segue por esta
Avenida Enf. José Evangelista de Vasconcelos (antiga rodovia BR-222), até
o seu cruzamento com a Rua Basilio Alves, alcangando o ponto inicial e
fechando o perimetro do poligono.

6. Bairro Santo Anténio (06) — tem como ponto inicial a incidéncia da Rua do
Campo de Aviago na Rua Boa Vista; desta incidéncia, segue por esta Rua
Boa Vista até alcangar 0 seu cruzamento com a Rua José Gomes Diniz,
deste cruzamento, segue por esta Rua José Gomes Diniz ate a sua
incidéncia na Avenida Enf. Jose Evangelista de Vasconcelos (antiga rodovia
BR-222); desta incidéncia, segue por esta Avenida Enf. José Evangelista de
Vasconcelos até alcangar a primeira rbtula rodoviaria; desta rotula, segue
pela rodovia estadual CE-187, na diregéo de Vigosa do Cearé, para Qeste;
logo apos o Instituto Federal do Cear4 e a Escola Profissionalizante, ha a
incidéncia de uma estrada que segue para Norte, ligando Tiangué a Cipo,
P& do Morro e outras localidades; desta incidéncia, segue po :
ponto de incidéncia do prolongamento da Rua D,
existente, proximo ao campo de aviagag,

prolongamento e depois pela prpi

Rua: Dep. Manocel Francisco, 650 - Centro
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ela incide numa Rua Sem Denominagéo; desta incidéncia, segue por esta
Rua Sem Denominag&o até a sua incidéncia na Rua do Campo de Aviagao;
deste ponto de incidéncia, segue por esta Rua do Campo de Aviagao até
alcangar a sua incidéncia na Rua Boa Vista, alcangando o ponto inicial, e
fechando o perimetro do poligono.

7. Geraldo Saraiva dos Santos - Bairro Geraldo Saraiva (07) — tem como ponto
inicial, o cruzamento da Rua das Palmeiras Compridas com o rio S&o
Gongalo; deste ponto inicial, segue subindo o curso deste rio até o
cruzamento do mesmo com a Rua Mariano de Lima; deste ponto, segue por
esta Rua Mariano de Lima até a sua incidéncia na Avenida Enf. José
Evangelista de Vasconcelos (antiga rodovia federal BR-222); desta
incidéncia, segue por esta Avenida Enf. José Evangelista de Vasconcelos
(antiga rodovia federal BR-222), até o seu cruzamento com a Rua Messias
Aguiar ou Rua Basilio Alves da Rocha, sua continuagéo para Leste; deste
ponto, segue por esta Rua Messias Aguiar, até cerca de 300,0 (trezentos)
metros apés o DETRAN, onde vai encontrar a incidéncia de uma Rua
Projetada; desta incidéncia, segue por esta Rua Projetada, de diregdo
Noroeste, até alcancar o rio Sdo Gongalo; deste ponto, segue, subindo o
curso deste rio, até alcangar o seu cruzamento com a Rua das Palmeiras
Compridas, alcangando desta forma o ponto Inicial, fechando assim o
perimetro do poligono.

8. Antonio Regis Nunes Diniz - Bairro Régis Diniz (08) — tem como ponto
inicial a incidéncia da Rua Pref. Joaquim Floréncio e da Rua Zeferino
Ferreira, na Rua Cap. Joaquim Lourenco; deste ponto, segue por esta Rua
Cap. Joaquim Lourengo, e em seguida, pelo seu prolongamento, até a sua
incidéncia no riacho Tiangua; deste ponto, segue descendo por este riacho
Tiangua até alcangar sua foz no riacho Frecheira; deste ponto, na foz, segue
em linha reta, no rumo Sudoeste, numa eqiiidistancia para a Avenida Enf.
José Evangelista de Vasconcelos (antiga rodovia federal BR-222), até incidir
na estrada Perimetral da cidade de Tiangua; neste ponto, segue por esta
Perimetral até a Avenida Enf. José Evangelista de Vasconcelos (antiga
rodovia federal BR-222); deste ponto, segue por esta Avenida Enf. José
Evangelista de Vasconcelos até a rotula rodoviéria; desta rotula, segue pela
Rua Zeferino Ferreira até alcangar a sua incidéncia na Rua Cap. Joaquim
Lourengo, que consiste do ponto inicial, fechando assim o perimetro do
poligono.
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10.

1.

Ubajara), com o riacho Tiangu4; deste ponto inicial, segue por esta Avenida
Pref. Jaques Nunes até alcangar a incidéncia da estrada Perimetral de
Tiangua; deste ponto, segue por esta estrada Perimetral, até alcangar um
ponto, distante cerca de 300,0 (trezentos) metros, da antiga rodovia federal
BR-222 ou Avenida Enf. José Evangelista de Vasconcelos; deste ponto,
segue em linha reta, no rumo Nordeste, por uma equidistancia da referida
avenida ou antiga rodovia, até alcancar a foz do riacho Tiangua no riacho
Frecheira; deste ponto, segue por este riacho Tiangua, subindo 0 seu curso,
até alcangar o seu cruzamento com a Avenida Pref. Jacques Nunes, que
consiste do ponto inicial, fechando assim o perimetro do poligono.

Bairro Dom Timéteo (10) — tem como ponto inicial 0 cruzamento do riacho
sem denominagéo, afluente direito do riacho Tiangua, com o prolongamento
da Rua Projetada, paralela, e a Oeste, da Rua Vila Paturi; deste cruzamento,
segue no rumo Sul, pelo meridiano que esta a cerca de 1.000,0 (um mil)
metros a Leste do prédio do Comando da Policia Militar, em Tiangua, ate
incidir no paralelo que limita a Sul, este mesmo predio do Comando Militar
citado anteriormente; deste ponto, segue neste paralelo, para Oeste, ate o
prédio do Comando da Policia Militar, na margem esquerda da rodovia
estadual Tiangua - Ubajara ou Avenida Pref. Jaques Nunes; neste ponto,
segue por esta Avenida Pref. Jaques Nunes ou rodovia estadual CE-187, ate
alcancar o seu cruzamento com o riacho Tiangué, no pontilh&o; deste ponto,
sobe por este riacho Tiangua até a foz de um seu afluente direito, um riacho
sem denominagéo; deste ponto, sobe por este riacho sem denominagéo até
o seu cruzamento com o prolongamento da Rua Projetada, paralela, e a
Oeste, da Rua Vila Paturi, que consiste do ponto inicial, fechando assim o
perimetro do poligono.

Maria Paixdo Fontenele - Bairro Vereadora Maria Paixéo (11) - tem como
ponto inicial a incidéncia do prolongamento de uma Rua Sem Denominagao
oficial, que tem inicio proximo ao prédio da Prefeitura de Tiangua (duas ruas
3 direita, apos o prédio), na linha divisoria dos distritos Sede e Acarape e
também limite da zona urbana; depois desta incidéncia, segue por este limite
interdistrital até alcangar o seu cruzamento com 0 riacho Tiangua; depois
deste cruzamento, desce pelo curso deste riacho até o seu cruzamento com
o meridiano que esta a 1.000,0 (mil) metros do predio do Comando da
Policia Militar: deste ponto, segue por este meridiano, para Norte, até sua
incidéncia no riacho sem denominagdo, afluente direito do riacho LiaRgkiai
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de direcdo Sudeste -- Noroeste; desta incidéncia, segue por esta Rua Sem
Denominaco, até que esta rua incida na outra Rua Sem Denominagao, que
se inicia proximo ao prédio da prefeitura; nesta incidéncia de duas ruas sem
denominagdo, seque nesta Ultima, na diregic Leste, e ainda, pelo seu
prolongamento, até alcangar o limiie inter-distrital Sede ~ Acarape & limita da
zona urbana, que consiste do ponto inicial, fechando assim o perimetro do
poligono.

12. Vicente Anastacio Arruda - Bairro Vereador Anastacio Arruda (12) - tem
como ponto inicial o cruzamento do riacho Tiangua com o limite interdistrital
Tiangua — Acarape e limite da zona urbana; deste ponto inicial, segue por
este limite interdistrital, até o seu cruzamento com a estrada que liga
Tiangua a ltaguaruna; deste porto, segue por esta estrada no rumo de
Tiangua, até a sua incidéncia na rodovia estadual CE-187 que liga as
cidades de Tiangua e Ubajara; deste pontc, segue nesta estrada, até
alcangar o prédio do Comande da Policia Militar; deste ponto, circunda este
prédio pelo paralelo no seu limite Sul, seguindo depois pelo meridiano, que
fica a 1.000,0 (um mil) metros a Leste, até sua incicéncia no riacho Tiangus;
deste ponto, sobe por este riacho até alcangar o seu cruzamento com o
limite interdistrital Tiangua — Acarape e limite da zona urbana, que consiste
do ponto inicial, fechando assim o perimetro do paligono.

13. Bairro Sdo José {13) - tem como ponto inicial a incidéncia da estrada que
liga a cidade de Tiangua a ltaguaruna, na rodovia estadual CE-187, deste
ponto inicial, segue por esta estrada para ltaguaruna, até alcancar o limite
interdistritai Tianguéa — itaguaruna, Gue também & limite da zona urbana;
deste ponto, segue por este fimite interdistrital, e depois, pelo limite
interdistrital. Tiangua — Caruatai, até o seu.ciuzamento com a estrada que
liga os sitios Itaperacima, Lagoinha e ltapuca; neste ponto, segue nesta
estrada, no rumo de Tiangua, até alcangar a estrada dos sitios Croata e
Caracol; deste ponto, segue por esta estrada, no rumo Sudoeste, ate
alcangar 2 rodovia estadual CE-187; deste ponto, segue por esta rodovia
estadual CE-187, até alcangar a incidéncia da estrada da cidade de Tiangua
a ltaguaruna, que consiste do ponto inicial, fechando assim o perimetro do
poligono.

14. Bairro Pitanga. (14) — tem como ponto inicial a incidéncia da
liga Tiangua com os sitios Croaté e Caracol, na rodovia_£3
deste ponto inicial, segue por esta estradas
continuando na mesma estrada, parag
ltaperacima, alé cruzar com Q i

estrada que
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também, limite da zona urbana da cidade; deste ponto, segue por este limite
interdistrital, até alcangar o seu cruzamento com a rodovia estadual CE-187;
deste ponto, segue por esta rodovia estadual até encontrar a incidéncia da
estrada que liga Tiangua aos sitios Caracol e Croata, que consiste do ponto
inicial, fechando assim o perimetro do poligono.

15. Jodo Francisco de Albuquerque - Bairro Vereador Jodo Albuquerque (15)
— tem como ponto inicial a incidéncia da estrada Perimetral de Tiangua na
rodovia federal BR-222; deste ponto inicial, segue por esta estrada
Perimetral até a sua incidéncia na rodovia estadual CE-187; desta
incidéncia, segue por esta rodovia estadual CE-187, até o seu cruzamento
com o limite interdistrital Tiangua — Caruatai, e também, limita da zona
urbana da cidade; deste cruzamento, segue por este limite interdistrital, por
uma distancia aproximada de 1.500 (um mil e quinhentos) metros até o
ponto de coordenadas UTM: 280.592 E / 9.579.047 N (metros), no limite da
zona urbana da cidade; deste ponto, segue em reta, no rumo Noroeste, por
este limite da zona urbana, até alcangar o ponto de coordenadas UTM:
276.992 E / 9.583.784 N (metros), neste limite, que consiste neste trecho, de
um riacho; deste ponto, continua seguindo, descendo este riache afluente
esquerdo do riacho Frecheira, até alcangar o seu cruzamento com a rodovia
federal BR-222; deste ponto, segue por esta rodovia federal BR-222 ate
alcancar a incidéncia da estrada Perimetral de Tiangua, nesta rodovia BR-
222, que corresponde ao ponto inicial, fechando assim o perimetro do
poligono.

16. Manoel Gaioso Nunes - Bairro Gaioso Nunes (16) — tem como ponto inicial
o cruzamento da rodovia estadual CE-187 com o curso do riacho Frecheira,
um pouco antes do limite da zona urbana da cidade de Tiangua e da
propriedade da EMAPE; deste ponto inicial, segue subindo o curso do riacho
Frecheira até alcangar o seu cruzamento com a rodovia federal BR-222;
deste cruzamento, segue por esta rodovia federal BR-222 ate alcangar o
limite da zona urbana da cidade, no ponto de coordenadas UTM: 274.275 E /
9583.599 N (metro); deste ponto, segue por este limite da zona urbana,
acompanhando o limite da propriedade da EMAPE, até alcangar a rodovia
estadual CE-187; deste ponto, segue por esta rodovia estadual na diregao
de Tiangua, até alcangar o cruzamento com o riacho Frecheira, que € o
ponto inicial, fechando assim o perimetro do poligono.

17. Narciso Pessoa de Araljo - Bairro Narciso
como ponto inicial 0 cruzamento daqg
com a localidade de Cipd e a4
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limite da zona urbana da cidade; deste ponto inicial, seque por esta estrada,
no rumo de Tiangud, até a area do antigo campo de aviagéo, e ainda, até
alcangar uma Rua Sem Denominagdo Oficial; segue por esta Rua Sem
Denominagéo Oficial, até a incidéncia de uma estrada que faz ligagdo com a
rodovia estadual CE-187; deste ponto, segue nesta estrada até incidir na
rodovia estadual CE-187, logo a Oeste da Escola Profissionalizante; deste
ponto, segue por esta rodovia estadual no rumo Oeste, até alcancar o limite
da zona urbana da cidade de Tiangué; deste ponto, seque por este limite da
zona urbana da cidade, até alcangar o cruzamento da estrada que liga a
cidade de Tiangua com a localidade de Cipd e a vila de Quatiguaba, com o

rio Sdo Gongalo, que consiste do ponto inicial, fechando assim o perimetro
do poligono.

18. Bairro Santo Expedito (18) — tem como ponto inicial o cruzamento de um
pequeno riacho sem denominagéo, com o limite da zona urbana da cidade
de Tiangua, proximo a estrada carrogavel da cidade de Tiangua para o sitio
Vicente e o Pé do Morro; deste ponto inicial, sobe por este riacho até
alcancar a estrada referida anteriormente; segue por esta estrada até
alcancar o seu cruzamento com o rio S&o Gongalo; deste ponto, desce por
este rio até encontrar a incidéncia de uma Rua Projetada; deste ponto,
segue por esta Rua Projetada até incidir na Rua Messias Aguiar; deste
ponto, segue nesta Rua Messias Aguiar até alcangar a incidéncia da
Travessa Messias Aguiar; desta incidéncia, segue por esta Travessa
Messias Aguiar até sua incidéncia na Rua Campo de Aviag&o; deste ponto,
segue por esta Rua Campo de Aviagdo, até alcangar a incidéncia de uma
Rua Sem Denominagéo, a primeira rua do conjunto habitacional; deste
ponto, segue por esta Rua Sem Denominagédo até a incidéncia da Rua D;
deste ponto, segue por esta Rua D, e pelo seu prolongamento, até alcangar
a estrada carrogavel que se inicia na rodovia CE-187, préximo da Escola
Profissionalizante; desta incidéncia, segue por esta estrada carrogavel até
alcangar a estrada para Cipé e Quatiguaba; segue nesta estrada até
alcangar o seu cruzamento com o rio S&o Gongalo, no ponto do limite da
zona urbana; deste ponto, segue por este limite da zona urbana até alcangar
0 Seu cruzamento com um pequeno friacho sem denominagdo que
corresponde ao ponto inicial, fechando assim o perimetro do poligono.

19. Jodo Nunes de Menezes - Bairro Jodo Nunes (19) — tem como ponto |mC|aI
o cruzamento da rodovia federal BR-222 com o limite da zona urba

ponto esta situado ainda, sobre o limite interdistrilal=Hi@NgUaT="Acarape

deste ponto, segue por esta rodovia_fag até encontrar a

Rua: Dep. Manoel Francisco, 650 - Centro

Tiangua - Ceara - Cep: 62320-000 - Cx. Postal: 21
CNPJ: 06 577-530/0001 -83



8]

CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA

desce por este rio ate o seu cruzamento com a Rua das Palmeiras
Compridas; deste ponto, segue por esta Rua das Palmeiras Compridas, €
pela estrada em que ela se transforma, até alcangar, proximo ao sitio
Vicente, o cruzamento de um pequeno riacho sem denominagéo onde tem
um bueiro na estrada; deste cruzamento, desce por este pequeno riacho, até
0 seu cruzamento com o limite da zona urbana da cidade de Tiangu; deste
ponto, segue por este limite da zona urbana da cidade de Tianguéa e pelo
limite interdistrital , até alcangar o seu cruzamento com a rodovia federal BR-
222, que consiste do ponto inicial, fechando assim o perimetro do poligono.

20. Bairro Industrial (20) — tem como ponto inicial o cruzamento da rodovia
federal BR-222 com o riacho sem denominagao, que ¢ afluente esquerdo do
riacho Frecheira, no ponto que fica a pouco mais de um quilometro de sua
foz; deste ponto inicial, sobe por este riacho até encontrar o limite da zona
urbana da cidade de Tiangua; deste ponto, segue por este limite da zona
urbana, no rumo Sudoeste e Sul, e também pelo limite interdistrital Tiangua
— Caruatai, que é limite urbano; percorre todo o trecho do limite urbano e
interdistrital, até alcangar a incidéncia da rodovia federal BR-222; deste
ponto, segue por esta rodovia federal BR-222, até alcangar O Sseu
cruzamento, com o riacho sem denominagao, afluente esquerdo do riacho
Frecheira, que corresponde ao ponto inicial, fechando assim o perimetro do
poligono.

21 José Humberto de Vasconcelos - Bairro Zé Humberto (21) — tem como
ponto inicial o local da rbtula rodovidria, na Avenida Enf. Jose Evangelista de
Vasconcelos (antiga rodovia federal BR-222), no cruzamento com a rodovia
estadual CE-187; deste ponto inicial, segue por esta Avenida Enf. Joseé
Evangelista de Vasconcelos (antiga rodovia federal BR-222), até encontrar o
cruzamento com o riacho Frecheira; deste cruzamento, segue por este
riacho, descendo 0 seu Curso, até alcangar o seu cruzamento com a rodovia
estadual CE-187 (Vigosa — Tiangua); deste cruzamento, segue por esta
rodovia estadual até alcangar a rotula rodoviaria, que corresponde ao ponto
inicial, fechando assim o perimetro do poligono.

29 Antdio Procépio do Nascimento - Bairro Antio (22) - tem como ponto inicial
a incidéncia da Travessa Messias Aguiar na Rua Messias ian
ponto inicial, segue por esta Rua Messias Agui :
Avenida Enf. José Evangelista de Vas
222); desta incidéncia, segue
Vasconcelos (antiga rodou

Rua José Gom

rodovia federal BR-
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Gomes Diniz até encontrar O seu cruzamento com a Rua Boa Vista, deste
cruzamento, segue pela Rua Boa Vista até alcangar a Travessa Messias
Aguiar, que parece uma continuagao da primeira; deste ponto, segue pela
Travessa Messias Aguiar até ela incidir na Rua Messias Aguiar, N0 ponto
que corresponde ao inicial. fechando assim o perimetro do poligono.

23. Francisco Ananias de Vasconcelos - Bairro Paturi (23) - tem como ponto
inicial a incidéncia da Avenida Afonso Maranguape na Avenida Moisés
Moita, onde fica o predio da prefeitura de Tiangu4; deste ponto inicial, seque
pela Avenida José Moita, no rumo Leste, até uma incidéncia em diagonal, a
direita, de uma Rua Sem Denominagao; desta incidéncia, segue por esta
Rua Sem Denominag&o, até encontrar outra incidéncia & direita, de uma Rua
Sem Denominacéo; deste ponto, segue por esta outra Rua Sem
Denominagdo, NO rumo Sul e Sudeste, até encontrar sua incidéncia numa
rua denominada Rua 31 de Julho, ou seu prolongamento; desta incidéncia,
segue por esta Rua 31 de Julho, ou seu prolongamento, até encontrar 0 seu
cruzamento com a Rua Projetada da vila Paturi; deste cruzamento, segue
por esta Rua Projetada até defronte a Policia Militar; deste ponto, desloca
para a segunda Rua Projetada da vila Paturi, seguindo por esta segunda
Rua Projetada, até alcangar & incidir na Avenida Moisés Moita; deste ponto,
segue por esta Avenida Moisés Moita, até o local do prédio da prefeitura,
que corresponde ao ponto inicial, fechando assim o perimetro do poligono.

24. Francisco Maranguape da Rocha - Bairro Afonso Maranguape (24) - tem
como ponto inicial o cruzamento da rodovia federal BR-222, com o limite
interdistrital Sede - Acarape, que corresponde ainda, 20 limite da zona
urbana da cidade; deste ponto inicial, segue por este limite interdistrital e
limite da zona urbana, até alcancar a incidéncia do prolongamento de uma
Rua Sem Denominagdo; deste ponto de incidéncia, segue por este
prolongamento € por esta Rua Sem Denominagao, até alcangar o0 seu inicio,
na sua incidéncia na Avenida Moisés Moita; desta incidéncia, segue por esta
Avenida Moisés Moita, até encontrar a incidéncia da Avenida Afonso
Maranguape, no local onde esta o prédio da prefeitura de Tiangué; desta
incidéncia, segue por esta Avenida Afonso Maranguape, até sua incidéncia
na rodovia federal BR-222: deste ponto de incidéncia, segue por esta
rodovia federal BR-222 até 0 seu cruzamento com o limite da zona urbana e
com o limite interdistrital Tiangué — Acarape, que corresponde ao ponto
inicial. fechando assim o perimetro do poligono.

05. Bairro Seminario (25) —tem ¢
da Rocha Teixeira na A ' Jg
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Rocha Teixeira, até encontrar a incidéncia da primeira rua a esquerda, uma
Rua Sem Denominagdo; deste ponto, segue por esta Rua Sem
Denominag&o, passando por trés cruzamentos, até incidir na Rua 12 de
Agosto; desta incidéncia, segue por esta Rua 12 de Agosto até alcangar o
seu cruzamento com a Rua Joo Rodolfo Pessoa; deste cruzamento, segue
por esta Rua Jo&o Rodolfo Pessoa até sua incidéncia na Avenida Enf. José
Evangelista de Vasconcelos (antiga rodovia federal BR-222); desta
incidéncia, segue por esta Avenida Enf. José Evangelista de Vasconcelos,
até encontrar a incidéncia da Rua Manoel da Rocha Teixeira, que
corresponde ao ponto inicial, fechando assim o perimetro do poligono.

Art. 20 — Apos a promulgagdo desta lei, a Prefeitura e a Camara Municipal providenciarao o
mapeamento e a cartografia mais detalhada possivel, dos elementos naturais, tais como, cursos
d'agua (riachos, corregos, etc) e encostas abruptas, que demandam a preservagdo e
conservagao, para que 0 municipio possa preservar seu meio ambiente.

Art. 3¢ - Esta lei entrara em vigor, na data de sua publicagéo, revogadas as disposicoes em
contrario.
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